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Improbidade Administrativa e InelegibiUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/12/2025 às 21:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

InelegibiUdade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 28.493.367/0001-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandcontas.tse-ius-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

693E.0BBA.E305.6914 no seguinte endereço: hftDs://www.cni.ius.biVimDrobidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 13/12/2025 as 21:58:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 28.493.367/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n** 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nao
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 21:59:27 do dia 13/12/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:5

Código de controle da certidão: MMZB131225215927

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA
CPF/CNPJ: 28.493.367/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identiricado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 22:01:29 do dia 13/12/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httD://contasirrcgulares.tcu.iiov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: RB1J131225220129

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
24/08/2017

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.493.367/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

PORTE
EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO MIX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATÍVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-01 -Administração de obras
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharía para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícípal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
ANEXO KM 53

LOGRADOURO
ESTI MA 138

NUMERO
21

UFCEP MUNICÍPIO
SAO PEDRO DOS CRENTES

BAIRRO/DISTRITO
SANTA ROSA MA65.978-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99)8199-8315

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/08/2017

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/12/2025 às 21:03:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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DATA ÜEABERTURA

24/08/2017
NUMERO OE INSCRIÇÃO
28.493.367/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO ÜASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANEXO KM 53
NUMEROLOGRADOURO

ESTI MA 138 21

UFMUNICÍPIO

SAO PEDRO DOS CRENTES
CEP BAIRRO/DISTRITO

SANTA ROSA MA65.978-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8199-8315

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)>***●

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
24/08/2017

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*******É********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 2/2Emitido no dia 13/12/2025 às 21:03:25 (data e hora de Brasília).

2/2about:blank
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
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ÜLTIMA ALTERAÇÃO: 13/09/2017WSC. ESTADUAL: 12.538.368-1

RAZAo social: UTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS BREU

SERASA; NâOSlTUAÇAO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SlTUAÇAO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRAUZAOORA;CPF/CNPJ: 28.493.367/0001-03
RA2À0 SOCIAL: iLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS ElRÊLi

NIRE; 21600057621
INÍCIO OE ATIVIDADES: 24/08/2017

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA OE BALSAS
TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI

REGIME DE PAG.: NORMAL
DATA OBRIG. NFS: -

CORREIO ELETRÔNICO; -

TIPO PESSOA: JURÍDICA
CAPITAL SOCIAL: 100.000.00

UFRE: 51-UFRBBALSAS
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRI2 OU UNICO

OATAOBRIG.EFD; 01/07/2019
AREA UTTUZAOA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65978-000
ENDEREÇO nuH MA 138

COMPLEMENTO; ANEXO KM 53
PONTO OE REFERENC.: PROXIMO A ENTRADA DA CIDADE

CIDADE: SAO PEDRO DOS CRENTES

TELEFONE: (90)8199-8315
CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 21

BAIRRO: SANTA KOSA
ESTADO: MA

FAX: ●●

ENDEREÇO FISCAL

CEP
NÚMERO: 21ENDEREÇO nuli MA 006 KM 53

COMPLEMENTO:
PONTO OE REFERENC.: BAIRRO: SANTA ROSA

ESTADO: MACIDADE. SAO PEDRO DOS CRENTES

TELEFONE: (99)0199-8315
CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DEVElCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

47318001

2 4520001

3 4520005

45200064

5 4530703
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR6 4530705
COMÉRCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES7 4732600
LANCHONETES, CASAS OE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES6 5611203

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DERELAÇAOnome/razAo socialCNN/CPF

3-CONTADOR26465707334 ÊOILBERTO DE ARAÚJO SILVA
801 - EMPRESÁRIO1794585311 ILTON SILVA FERREIRA

AÇÕES JUDICIAIS

I  DATA REVOGAÇÃO |OOC. CONCESSÃOI  DATA INCLUSÃO
lEFEITOTIPO

Não existom Açâos JudidsIs para ess» Inscrição esodual,

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO
AtivoICMS 01/07/2019
AtivoEFD 01^7/2019
AlivoNPC-e 05/10/2017

Nio edstem Incenllvos/Rcglmes Evpeclals pare essa inscrlçio

Página 1 de 2



USUAHIO: 01794565311

DATA: 19/01/2021

HORA:09:28

U Á fí A H H Á 0

SEf HK f VRIA DA FaZKMM

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃÕ*DATA FIMDATA INiCIOTIPO
■eí-

Nio axlstem lr>e«ntIvo*íR«glmes Esp«clals para a«sa inscri;4o

Página 2 de 2



Consulta SINTEGRA/ ICMS :::13/12/2025, 21:07
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Resultado da Consulta SiNTEGRA/ICMS

IDiNTIFlCAÇÃO
CGC: 28.493.367/0001-03 Inscrição Estadual: 12.538368-1
Razão Social: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO
Logradouro: MA 138
Número: 21 Complemento: ANEXO KM 53
Bairro: SANTA ROSA

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA
CEP: 65978000 DDD: Telefone: 81998315

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS ÜQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

4723700

4732600

4744001

4744004

4744099

4784900

4930202

4930203

5611203

7711000
L

7739099

7719599

7732201

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

3611400

4211101

4313400

4399101

4S20001
r
4520005

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

4520006

4530703

4S30705

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastral: 20/12/2017

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's):
EDFa partir de: 01/07/2019,
CTE a partir 23/06/2021 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE

TRANSPORTE),de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/12/2025
Número da Consulta:

● ● .-a L'OiiSíiit~T

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulla.jsf 1/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 346718/25 Data da 07/11/2025 10:27:30

Inscrição Estadual: 125383681

Razão Social: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 28493367000103

Endereço:

'^elefone:

MA 138, 21 ANEXO KM 53 CEP: 65978000 - SANTA ROSA

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES(99)81998315 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias; 05/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

>-de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2025 21:15:01



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 107971/25 Data da 18/11/2025 14:38:53

Inscrição Estadual: 125383681

Razão Social: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ:28493367000103

Endereço:

"^elefone:

MA 138, 21 ANEXO KM 53 CEP: 65978000 - SANTA ROSA

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES(99)81998315 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2025 21:16:38
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Prefeitura Municipal rie Sào Pedro dos Crentes
Estado do Maranhão

OMn^nw-nto Trtsí^Clâo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certidão NP: 12^

Fornecida para ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIREU - EPP

Código 1251

CNPJ/CPF N*> 28493367000103

ENDEREÇO: ESTl MA 138 ANEXO KM 53 21 ANEXO KM 53 BAIRRO SANTA ROSA SÂO PEDRO DOS
CRENTES MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercíaos

anteriores e o atua!, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e nâo tributária em nome do

requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da Lei, ressalvando o

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever  e cobrar débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurados.

Certidão solicitada em 11/12/2025 12:27:14
Válida até 09/02/2026

Código para verificação de autenticidade: 1176207045791
Endereço eletrônico; www.xtroníine,com.br/ma/saapsdro

\Cf
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emenda tomará esle documento invôiaoOuaiquer rasum ou
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Estado do ̂ sranhâo

Prefeitura Municipal de São Pedro doa Crentes
CNPJ 0157?(M4,^í-ea
SécrpUna fle Ftnancas

De«iff*niwto <J» Tníjutaçlc

ALVARÁ
para localização e funcionamento

'»u'"e^(3oAJvafé
ExeraaoData <16 Validade

4 / 2025 07/01/2025 09:29:33
31/^025

2025
Nív^-Rarfco Socai   —

ILTON S ferreira COMBUSTÍVEIS EIREL! - EPP
f.9*

ifwcnçAc
CN.P.J, E:

1251 28493387000
iàü

Nome ae Fâniasíg

POSTO MIX
●. if.P*

Y
'4

Ef»de?çço do Conínbuinie

ESTI MA 138 ANEXO KM 53, 21 ANEXO KM 53 ^ :.j^
BAIRRO SANTA ROSA - SAO PEDRO DOS CRENhBíÍMA

-7/
L-:

Arw(m2) Ciassifícâçâo

Comercil208.44
Mofaffio ae Fi^vàofamento

ir^: ^■'a.
6:00 as 22;00hrs

Atividade Pnoopai
fV ●

Oofcervaçôes L-^

k^ltH

BtóTR»^!AÇÍ0£«ft?CíCAÇfal'%
C»J «íjr?»M»}i-« ?

A<CiMt.tU Xh $
Cia iiV

V Vi
/■ :'X

NÜ....

Data de ValidadeCertificado Contoimidade
Reguiainentaçào y

LEI MUNICIPAL N. 251/2012 Df EMBRO DE 2012.

Codigo de Verificação 1755441336156

ESTE ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Licença de Operação 1087346/2023
20/04/2027

cc
o

PROCESSO SEMA N° 23020012106/2023 E-PROCESSOS 23145/2023 lii
o

X
CN

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na tegisiaçâo que reguíamenía
o processo de llcwiciamento autoriza:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Hton S Ferreira Combustíveis Eireli-epp

o
o:
o

o

S

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA
VElCULOS AUTOMOTORES

Ó

>
5
u

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

125383681

CPF OU CNPJ: 1
£
X

28.493.367/0001-03
O
íA

ENDEREÇO:
Estrada Ma 138 N° 21, Km 53, Santa Rosa

5?&
c

0»

MUNICÍPIO:

São Pedro dos Crentes - MA

4)

CEP:

65978-000

w)

A PERAR A ATIVIDADE: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO.
<a
c

A LOCAÜ2AR-SE EM: ESTRADA MA. 138, N. 21 - ANEXO KM 53 - SANTA ROSA - SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA.
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c
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m
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Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES ê

Seo
Pedro CatvalfsQ Chagas

0

Sâo Luís - MA 20/04/2023 Matrfarta: %009S-4

.3
ca
Js

Arthur Barros Fonseca Rlbeiio
Seaeuno Adpirio

CPT 030443 973.83
O

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE:
- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRlíâA O UCENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS

MUNICIPAIS. ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEimiDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.
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M I MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

r'Si

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 28.493.367/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:10 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.

Código de controle da certidão: 19FE.5DE9.510A.DDA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



13/12/2025, 21:11 Consulta Regularidade do Empregador

imprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.493.367/0001-03

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

EST MA 138 21 ANEXO KM 53 / SANTA ROSA / SAO PEDRO DOS CRENTES
/ MA / 65978-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120420424940494546

Informação obtida em 13/12/2025 21:11:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 28.493.367/0001-03

Certidão n°: 78094451/2025

Expedição: 13/12/2025, às 21:13:14

Validade: 11/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 28.493.367/0001-03, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil

TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

-bridíís c- ;  crídtsr..^'.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 12/12/2025

Data de validade: 12/02/2026

N“ da certidão: 12504414803

Código de Validação: 786d5268b8

NOME: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

CNPJ: 28.493.367/0001-03

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^ b) A validade desta certidão ê de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.ijma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário
P./  .

s F\s.Ç,
Contem este livro 584 folhas numeradas do No. 1 ao 584 emitidas através de processamento eletrônico de
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Número: 5 Folha: 1 o

' \L

m
2

Nome da Empresa :  ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

:  Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos a
utomotores

Ramo

dereço

Complemento

:  EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21

:  ANEXO KM 53

Bairro SANTA ROSA

Municipio SAO PEDRO DOS CRENTES

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  28.493.367/0001-03

Inscrição Estadual 125383681

Registro na junta :  21600057621 Data registro: 24/08/2017

Inscrição Municipal

SAO PEDRO DOS CRENTES, 01/01/2023

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador
CPF: 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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úmero livro:Empresa: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

C.N.PJ.; 28.493.367/0001-03

Endereço: EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SANTA ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, GÊP
65978-000

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023

0005

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.051.416,710

1.518.683,660

951.438,680

774.889,090

774.889,090

774.889,090

««« ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

739,960

739,960

1,00D

738,960

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO BRADESCO

BANCO DO NORDESTE

VALORES MOBIUÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇÃO BRADESCO
BB RENDE FAQL

175.809,630

175.809,630

123.674,860

52.134,770

469.965,110

469.965,110

469.965,110

150.484,060

319.481,050

CUENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

CARTÃO QELO

97.279,870

97.279,870

97.279,870

29.479,800

67.800,070

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
MERCADORIAS PARA REVENDA

COMBUSTÍVEIS

532.733,050

532.733,050

532.733,050

532.733,050

362.000,000

170.733,050

ATIVO NAO CIRCUUNTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTIUZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

2.0S1.416,71C

168.285,93C

168.285,93C

26.449,28C

26.449,28C

6.550,24C

33,09C

152,74C

4.143,82C

15.569,39C

*«* PASSIVO”*
PASSIVO CIRCUUNTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS
ICMS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

EMPRÉSTIMO BB GIRO CORPORATE

EMPRÉSTIMO BANCO 00 NORDESTE 3601

EMPRÉSTIMO BANCO 00 NORDESTE 203601

EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE CONTR. 11601

141.836,65C

141.836,65C

4.427,92C

11.120,OOC

44.444,48C

81.844,250

1.883.130,78C

300.000,00C

300.000,OOC

300.000,00C

300.000,00c

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

OUTRAS CONTAS 1.583.130,78C

Continua
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Empresa: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

C.N.P.J.; 28.493.367/0001-03

Endereço: EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SANTA ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP
65978-000

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Número |iv£p:0
0005

O

;/ p, W\- ot

75
m
2

ff)
BALANÇO PATRIMONIAL 4 fca ^

'5aldo AtualDescrição

1.583.130,78C

680.845,03C

680.84S,03C

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

902.28S,75C

902.285,750
(-} prejuízos ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 2.051.416,71 (dois milhões e cinquenta e um mil quatrocentos e
dezesseis reais e setenta e um centavos)

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador

017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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0005Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:

Número livro:ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

28.493.367/0001-03

EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SANTA

ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 31/12/2023Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 5.942.478,10 5.942.478,10

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (9.296,651(9.296,65)

RECEITA LÍQUIDA 5.933.181,45

CMV

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS (5.155.119,79) (5.155.119,791

778.061,66LUCRO BRUTO

(28.961,97)■SPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL
DESPESAS TRIBUTÁRIAS

(14.134,27)
(14.827,70) (28.961,97)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (22.651,75)(22.651,75)

726.447,94RESULTADO OPERACIONAL

726.447,94RESULTADO ANTES DO IR E CSL

PROVISÕES PARA IR E CSL
PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ (73.929,03) (73.929,03)

652.518,91LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador
CPF: 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.973-34
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Empresa:
CNPJ:

Folha:
Número livro:

581ILTON S FERREI RA COMBUSTIVEIS LTDA
28.493.367/0001-03 0005

o’'’
Endereço: EST. INTERMUNICJPAL MA 138, , Complemento: ANEXO KM 53, N.«: 21, Bairro: SANTA RCSA. Odade: São Pedro dos Crentes, Estado: M/^ ?■
CEP: 65978000. Telefone: (99) 981998315 / P- Wl- '"o\

I  ̂
.■> 73m
\  : /íííNota 1 - Contexto Operacional

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA, sociedade empresaria, registrado
Comercial do Estado do Maranhão, NIRE: 21600057621 personalidade jurídica de direitS"

lixana

privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro
na cidade de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, jurisdição em todo território estadual.

caUÍ>

Constitui objeto social as seguintes:
47.31-8-00
38.11-4-00
42.11-1-01
43.13-4-00
43.99-1-01
45.20-0-01
45.20-0-05
45.20-0-06
45.30-7-03
45.30-7-05
47.23-7-00
47.32-6-00
47.44-0-01
47.44-0-04
47.44-0-99
47.84-9-00
49.30-2-02

- Comércio varejista de co

Comércio varejista de gá

mbustíveis para veículos automotores
- Coleta de resíduos não-perigosos
- Construção de rodovias e ferrovias
- Obras de terraplanagem
- Administração de obras
- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
- Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
- Serviços de borracharia para veículos automotores
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
- Comércio varejista de bebidas
- Comércio varejista de lubrificantes
- Comércio varejista de ferragens e ferramentas
- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
- Comércio varejista de materiais de construção em geral

s liqüefeito de petróleo (GLP)
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
56.11-2-03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99
condutor
77.32-2-01
andaimes
77.39-0-99
especificados anteriormente,

Locação de outros meios de transp

Aluguel de máquinas e equipament

Aluguel de outras máquinas e eq

orte não especificados anteriormente. sem

os para construção sem operador, exceto

uipamentos comerciais e  industriais não
sem operador

Nota 2 — Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
ILTON ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos
seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros
contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições
legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n® "005" da ILTON S FERREIRA
combustíveis LTDA.

Nota 3 - Práticas Contábeis
3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina  a Resolução do CFC N° 1.296/10
(NBC -TG 03)
-  Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do
Apresentação Demonstrações Contábeis, os
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária,
que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata
ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas
pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do
balanço.

a)

CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26) -
valores contabilizados neste subgrupo

bem como os recursos

b)

Nota 4 - Patrimônio Líquido
- Divisão do Capital Social

Capital Social: O capital Social integralizado em RS 300.000,00 divido em 300.000 quotas,
pelo controlador em moeda corrente.
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582Folha:
Número

Empresa:
CNPJ:

ILTON S FERRE! RA COMBUSTIVEIS LTDA
28.493.367/0001-03 0005

Endereço; EST. INTERMUNIOPAL MA 138, , Complemenio: AND<OKM53, N.«: 21, Bairro: SANTA ROSA, Odade:
CEP: 65978000, Telefone: (99) 981998315

- Resultado do Exercido

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas

têm na empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o

valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que é o valor contábil

devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. O

lucro do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as

exigências legais.

Nota 5 — Eventos siibsequentes

TRIBUTAÇÃO;

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA. Empresa optante pelo sistema critério do LUCRO

PRESUMIDO, regime tributário em que a empresa faz  a apuração simplificada do Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). A

determinada porcentagem do faturamento é o lucro.Receita Federal presume que uma

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis da ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA, foram aprovadas em 14

de Janeiro de 2024, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no

Brasil, em convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404

de 15 de dezembro de 1976 suas atualizações.

Termos de Reconhecimento do Balanço e da D.R.E;

Patrimonial, cujo Ativo e Passivo,
com as normas contábeis, mediante os

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço

Resultantes da Escrituração efetuada deacordo

documentos apresentados pela Empresa.

1

resultante da

os documentos
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado,

escrituração efetuada de acordo com as normas contábeis, mediante

apresentados pela Empresa.

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA É UMA EMPRESA, QUE: Possui certidão negativa ou

certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço

registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada,
em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em

boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação

de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação

da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação
tributária.

FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2023

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC

Cpf: 017.945.853-11

MA sob o No

ILTON SILVA FERREIRA

Sócio Administrador

CPF: 017.945.853-11

. 007670
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Número livro: 0005Empresa:

Inscrição:

Endereço:
Período:

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

28.493.367/0001-03

EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SAf^A ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 -31/12/2023

O

C P. u.
Ti

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 m

R^ÚltadoFórmulaCoeficiente

índice de Liquidez Geral 12,192.051.416,71 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

168.285,93 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Orculante

1.518.683,66 9,02índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

168.285,93Passivo Circulante

1.518.683,66 - 97.279,87 8,45índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque

168.285,93Passivo Circulante

índice de Liquidez

Imediata

951.438,68 5,65Disponível

168.285,93Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 2.051.416,71 12,19Ativo

168.285,93 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circulante

ILTON SILVA FERREIRA
Sócto-Administrador
CPF; 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 5 Folha: 584

Contém este livro 584 folhas numeradas do No. 1 ao 584 emitidas através de processamento eletrônico de
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa :  ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

Ramo :  Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos a
utomotores

■^dereço :  EST. INTERMUNiaPAL MA 138, 21

Complemento ANEXO KM 53

Bairro SANTA ROSA

Município SAO PEDRO DOS CRENTES

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  28.493.367/0001-03

Inscrição Estadual :  125383681

Registro na junta :  21600057621 Data registro: 24/08/2017

Inscrição Municipal

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31/12/2023

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador
CPF: 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01794585311 ILTON SILVA FERREIRA

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/06/2024 10:27 SOB N‘ 20240040690.

PROTOCOLO: 240840690 DE 20/06/2024. NIRE: 21600057621.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 21/06/2024

empresafacll.ma.gov.br
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Q NúTnetó-livrbk,Empresa: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

C.N.P.J.: 28.493.367/0001-03

Endereço: EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SANTA ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP
65978-000

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023

0005

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

*»* ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

2.051.416,71D

1.5ia.683,66D

951.438,68D

774.889,090

774.889,090

774.889,090

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO BRADESCO

BANCO DO NORDESTE

739,96D

739,960

1,OOD

738,96D

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇÃO BRADESCO
BB RENDE FAQL

175.809,630

175.809,630

123.674,860

52.134,770

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

CARTÃO GELO

469.965,110

469.965,110

469.965,110

150.484,060

319.481,050

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
MERCADORIAS PARA REVENDA

COMBUSTÍVEIS

97.279,870

97.279,870

97.279,870

29.479,800

67.800,070

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

532.733,050

532.733,050

532.733,050

532.733,050

362.000,000

170.733,050

*** PASSIVO »**
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS
ICMS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

IRP] A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

2.051.416,71C

168.285,93C

168.285,93C

26.449,28C

26.449,28C

6.550,24C

33,09C

152,74C

4.143,82C

15.569,39C

EMPRESTEMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

EMPRÉSTIMO BB GIRO CORPORATE

EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE 3601

EMPRÉSHMO BANCO DO NORDESTE 203601

EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE CONTR. 11601

141.836,65C

141.836,65C

4.427,92C

11.120,OOC

44.444,48C

81.844,25C

PATRlMONIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

1.883.130,78C

300.000,00c

3OO.OO0,OOC

3OO.OO0,OOC

300.000,000

OUTRAS CONTAS 1.583.130,78C

Continua
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Empresa: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

C.N.P.J.: 28.493.367/0001-03

Endereço: EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SANTA ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP
65978-000

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Número livro: 0005

BALANÇO PATRIMONIAL

L

u^fica ^Descrição Saido Atual

1.583.130,78C

680.845,03C

680.845,03C

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

(-) PREJUÍZOS ACUMUUDOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

902.285,75C

902.285,75C

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 2.051.416,71 (dois milhões e cinquenta e um mil quatrocentos e
dezesseis reais e setenta e um centavos)

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

ILTON SILVA FERREIRA

Sflcio-Adminístrador
● 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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0005Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:

Número livro:ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

28.493.367/0001-03

EST. INTERMUNICIPAL MA 138, 21, ANEXO KM 53, SANTA
ROSA, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 31/12/2023Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO REStTLTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 5.9^2.478,105.942.478,10

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (9.296,65) (9.296,65)

RECEITA LÍQUIDA 5.933.181,45

CMV

(5.155.119,79)(5.155.119,79)CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

778.061,66LUCRO BRUTO

"^PESAS OPERACIONAIS (28.961,97)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

(14.134,27)

(14.827,70) (28.961,97)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (22.651,75)(22.651,75)

726.447,94LRESULTADO OPERACIONAL

726.447,94RESULTADO ANTES DO IR E CSL

PROVISOES PARA IR E CSL

PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ (73.929,03)(73.929,03)

652.518.91LLUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador
CPF: 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ii

Certificamos que o ato da empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

ILTON SILVA FERREIRA01794585311

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2024 16:43 SOB N” 20240844084.

PROTOCOLO: 240844084 DE 21/06/2024.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408790076. CNPJ DA SEDE: 28493367000103.

NIRE: 21600057621. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/06/2024.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DS MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.na.gov.br

■ , fica sujeito ã comprovaçSo de sua auceutlcidade nos respectivos portais.A validade deste documento, impresi

informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JÜCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12408745595 em 21/06/2024, protocolo 240840690.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://w\A/w.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

:  Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

-^/lunícipio:

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

21600057621

28493367000103

São Pedro dos Crentes

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

5

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

01794585311 ILTON SILVA FERREIRA

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/06/2024 10:27 SOB N* 20240840690.

PROTOCOLO: 240040690 DE 20/06/2024. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12408745595. NIRE: 21600057621.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RBSPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 21/06/2024

empresa£acil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica suieíto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçSo.



0001Folha;

Número livro:
Empresa: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA
C.N.PJ.:

Balanço encerrado em: 31/12/2024

28.493.367/0001-03 0001

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

r* 3.645.658,990

2.669.625,130

920.882,380

671.303,730

671.303,730

671.303,730

*** ATIVO***

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

m

26.282,110

26.282,110

1,000

26.281,110

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO BRADESCO

BANCO 00 NOROESTE

223.296,540

223.296,540

115.070,670

108.225,870

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS ● MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APÜCAÇÃO BRADESCO
BB RENOE FACIL

1.588.239,840

1.588.239,840

1.588.239,840

1.339.591,390

248.648,450

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES OIVERSOS

CARTÃO CIELO

160.502,910

160.502,910

149.502,910

68.632,070

80.870,840

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
MERCAOORIAS PARA REVENDA

COMBUSTÍVEIS

11.000,000

11.000,000
SERVIÇOS EM ANDAMENTO

SERVIÇOS EM ANDAMENTO

976.033,860

976.033,860

976.033,860

976.033,860

362.000,000

417.433,860

196.600,000

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

TANQUES DE COMBUSTÍVEIS

3.645.658,99C

749.195,41C

749.195,41C

Í66.639,60C

166.639,60C

166.639,60C

*** PASSIVO »**
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

17.605,47C

17.605,47C

6.550,24C

74,12C

361,13C

1.352,35C

9.267,63C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS
ICMS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

EMPRÉSnMO BB GIRO CORPORATE

EMPRÉSTIMO BANCO 00 NORDESDE

EMPRÉSnMO BANCO DO NORDESTE 3601

EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE 203601

EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE CONTR. 11601

564.950,34C

564.950,34C

4.427,92C

SOO.OOO,OOC

4.460.00C

18.662,57C

37.399,85C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMIOLIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIÜADOS E RESIDENTES NO PAÍS

2.896.463,58C

300.000,00c

300.000,O0C

300.000,00C

300.0O0,O0C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

2.596.463,58C

2.596.463,58C

430.845,03C

430.845,03C



Folha:
Número livro:

0002Empresa: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA
C.N.P.J.:

Balanço encerrado em: 31/12/2024
28.493.367/0001-03 0001

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.165.618,55C(-) PRE2UIZOS ACUMULADOS
(-) PRE1UÍ20S ACUMULADOS 2.165.618,550 ,

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 3.645.658,99 (três milhões seiscentos e quarenta e cinco mil seiscí
cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos)

Assinado de forma digital por ILTON
SILVAFERREIRA:01794585311
Dados: 2025.12.12 14:10:35 -03 00'

EDILBERTO DE ARAÚJO Assir^ado de forma digital por EDILBERTOf^
DE ARAÚJO SILVA:26465787334 5
Dados; 2025.12.12 14:10:50-OSOO'

ILTON SILVA

FERREIRA:01794585311 SILVA:26465787334

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador
CPF: 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34



0001
0001

Empresa:

C.N.P.J.:

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

28.493.367/0001-03
Folha:

Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024
lO

P-/ ~o
RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA
/,

7.440.774,83 7.440.774,83

>●
ff//

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (3.544,35)(3.544,35)

7.437,230,48RECEITA LIQUIDA

CMV

(5.953.869,37)CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS (5.953.869,87)

1.483.360,61LUCRO BRUTO

(153.743,70)DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL
DENSAS TRIBUTÁRIAS

(11.998,88)
(141.744,82) (153.743,70)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (66.292,50)(66.292,50)

1.263.324,41RESULTADO OPERACIONAL

1.263.324,41RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.263.324,41

Assinado de forma digital por ILTON
  SILVA FERREIRA:01794585311

FERREI RA:01 79458531 1 0ados:2025.12.1214;16;00-03’00'

ILTON SILVA Assinado de forma digital por EDILBERTO DE
ARAÚJO SILVA;26465787334
Dados; 2025,12,12 14:15:47 -03'00'

EDILBERTO DE ARAÚJO
SILVA:26465787334

ILTON SILVA FERREIRA
Sócio-Administrador
CPF: 017.945.853-11

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34

Sistema licenciado para EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 10.3.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
28.493.367/0001-03

NIRE
21600057621

NOME EMPRESARIAL
ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

●JENTÍFICAÇÂO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

■ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
MATUREZA DO LIVRO
.ivro Diário

01/01/2024 a 31/12/2024
NÚMERO DO LIVRO
6

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
1D.28.BD.97.D1.7B.54.4F.Q5.F5.AF.97.C2.FD.28.B3.FA.72.A8.57
ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
RESPONSÁVEL

LEGAL
N" SERIE DO

CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOMECPF/CNPJ VALIDADE

EDILBERTO DE
ARAÚJO

SILVA:26465787334
ILTON SILVA

FERREI RA:01794585311

728010844937424014 23/10/2024 a
23/10/2025Contador 26465787334 Não

490081967652730540 10/04/2024 a
10/04/2025Empresário Sim01794585311 3

NUMERO DO RECIBO:
4D.28.BD.97.D1.7B.54.4F.05.F5.AF.97.

C2.FD.28.B3.FA.72.A8.57-0

Escriíuraçao recebida via Internet
peio Agente Receptor SERPRO

24/03/2025 às 10:33:17em

BF.F8.1C.4A.EF.B6.7E.D2
64.9E.82.90.BD.EA.C0.67

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8,683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa ILTON
FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI, CNPJ: 28.493.367/0001-03,

estabelecida em São Pedro dos Crentes - MA, com endereço na Est MA
138 N° 21, Anexo km 53, Bairro Santa Rosa, CEP: 65978-000, é

fornecedor de combustíveis (diesel SIO) da frota de veículos pertencente a

esta empresa referente aos anos de 2023/2024/2025. Afirmamos ainda que
a referida empresa cumpre sempre e pontualmente
com as obrigações assumidas. No tocante aos serviços solicitados, pelo que
declaramos esta opta a cumprir com os objetos contratados, nada tendo o

que desabone.

Por ser verdade firmamos o presente,

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de foima

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRU0A.-02823065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO I){ > MAR.\NIIA0
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PF.DRO DOS CRENTES

A%'.C‘anaà, s'n, Centro. São Petiru i os Crentes  - MA. CKP: 65978-000 SAO PeORO
005 CRáNTÍS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N " 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 110/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 034/2025,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA
ILION S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa. i02.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Anmda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
--^lentidade 028495292004-2 SSP/MA e CPF n'’ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ:
28.493.367/0001-03, sediada na ESTI MA 138, 21. Baiiro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA ncsle ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n" 02 7111252004-6 SSP/MA e CPF n" 017.945.853-11.

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n“ 110/2024, e em observância às .lisposiçõcs da Lei n“ 14.133, dc 1“ dc abril dc 2021, c

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP n° 002/2024, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

n'

CLÁUSULA PRIMEIRV - OBJETO /art. 92, leiD1.

1.1. O objeto do presente instrumento c Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para fornecimento parcelado de conibustiveis (díesel conium/diesel s-10/gasolina comum) à

frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes,

conforme a.s especiticaçõcs constantes do termo de referência - anexo I, para assegurar o abastecimento,
durante o exercício financeiro de 2025.

2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM ÜNIDQUANT PORCENTAGEM V. TOI ALV. UNIX

Diesel SIO Litros138.000 R.S 81 1.440,0002 R$ 5,88 2,00%

R5 811.440,00TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente dc transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.CHnaâ. s'n, Centro, .S3i) Pedro dos C rentes - MA. CEP: 65978-000 v
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 13 de janeiro de 2025 até

31 de dezembro de 2025, podendo ser proiTOgado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105

da Lei n° 14.133. de 2021, Obedecendo os Ari. 106  e 107 desta mesma lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de queas

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, obser\adas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92,

lV,VIIeXVim

3.1. A proponente deverá fornecer o produto dentro do município de São Pedro dos Crenles/M\,de

acordo com a indicação na ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão ser enuegues em coníbnnidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura. de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo pai‘a entrega é imediatamente a solicitação, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

-demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Prefeitura municipal.

4. CLÁUSULA QUARTA - SU4ÍCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 811.440,00 (oitocentos e onze mil, quatrocentos e quarenta
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

tiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.
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5.3.0 vaíor acima é meramente estimativo, de forma que os pagament^^í^ «íôs ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos/execuiados. !

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (nvt. 92.Vt Vn

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e coiiiacorrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapaganiento.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, dc 2006,
nào sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c cortribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. Ví

7. i. Tendo cm vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acercado reajuste
do valor unitário contratual serão feitas do acordo com a Tabela de Preços da ANP (AgcnciaNacional de I^etróleo),
Mês a mês.

7.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na pesquisa
preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

7.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no período
corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

7.4. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP, não.sc faz
necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instnimentc dc reajustamento de valor.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIVl

São obrigações do Contratante;

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o comraloe seus

8.

8.1.

8.2.
anexos;

8.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no i>'tstrumcnlo de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profi>sional pela perfeita execução do contrato.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal cm relação à parcela incontroversa da cxccuçàodo
objeto, para eleito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

ÍT
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ait. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monctariamente entre o termo fina! do prazo de pagamento até a data dc sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de correção monetária.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Expliciiamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos nianifestameiite  impertinentes, meramente protclalórios ou dc
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econòmico-íinanceiro feitos pelo
conlraiadu no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dc
descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, nocaso do
art. 93. 62‘’. da Lei n“ 14.133.de 2021.

8.8.

8.9.

8. 10.

8.12.

8.13.

8.14.

8.15.

8.16.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVin9.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as de.sjíesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto.
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.

9.1.1,

do Consumidor (Lei a° 8.078, de 1990);

9.1.2.

Responsabilizar-se pelos vício

Comunicar ao contratante, no

s c danos decorrentes do objeto, dc acordo com o Código dc Defesa

 prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contraio ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.'* 14.133, de 2021) e prestar todo ejclarccimento ou infomiaçào por eles solicitados;

9.1.4.

fixado pelo fi scal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.3.

Reparar, corrigir, remover, rcconslruii' ou substituir, às sua.s expensas, no total ou em parte, no prazo
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, d^itcorôéycom o Ç^íko/S/
dc Defesa do Consumidor f Lei n° 8.078. de 1990'l. bem como por todo c qualquer dano causado^'Administrâi^iíi

ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamenloda execução contraluaí

peío Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor comespondente aos danos sofridos;

9.1.6.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos tennos do artitio 48. paráttrafo único, da Lei n" 14.133. dc 2021:

9.1.7.

Coletivo dc Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdcnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 'A (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no locai dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçòcsassumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período dc execução do conti^ato, a reserva dc cargos prevista cmlei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Soda! ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 1161:

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscatdo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dc sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los,

caso 0 previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n” 14.133. de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.1.5.
uBTica

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.9.

^ 9.B.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII)10.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES F. SANÇÕESADMINISTRATIVAS (art.92.11.

XIV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n” 14.133, dc2021. o contratado que:

der causa à inexecuçâo parcial do contrato;ll.l.l.
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aoluncionamenlo
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem molivojustificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a cxccuçào do contrato;

praticar ato fi audulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

i 1. l .8. praticar alo lesivo previsto no arl. 5" da Lei n" 12.846, de I ® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incon-cr nas infrações acima descritas as seguintessanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inc;<ccução parcial do contrato, sempre que não scjustificar a
imposição de penalidade mais grave Cart, i56. $2*^. da L:i n° 14.133. dc 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas '’b”.

e ^’d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustifícar a imposição de penalidade mais

grave fart. 1561.
da Lei n" 14.133. de 2020:

iii} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘’e”. ‘T ’’g” e ‘Mi” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘’b", *'c
que ju.stifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156. §5", da Lei n*’ 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.aié o
limite de 10 (dez) dia.s;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até 0 máximo dc 2% (dois por cento), pela inobscrvâiicla do prazo fixado para apresentação,supicmcntação ou
reposição da garantia,
a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contratopor
descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confoime dispõe o inciso Ido an. 137 da Lei n.
14.133.de 2021.

11.3. A aplicação das .sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano cau.sado ao Contratante (m1. 156, da Lei n" 14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poacrão ser aplicadas cumulalivamcntc com a niulia (an. 156.
$7“. da Lei n" 14.133. de 20211.

Ames da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis,
contado da data de sua intimação (arl. 157. da Lei if 14.133. de 20211

Sc a multa aplicada e a.s indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evcnlualmenle
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judiciaimente (art. 156. S8‘*. da Lei n"* 14.133. de 2021).

11.1.3.

11.1.6.

Í1.2.

e "'d”.

1 1.4.

1 1.5.

1 1 .6.

Cí
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recofhídã1 1.7.

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação env

competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a ampla11.8.

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,

de 2021. para as penalidades de impedimento dc licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou
contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1“. da Lei 14.133, dc 2021):

1 1.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações dos

órgãos dc controle.

1 1.10. Os aios previstos como infrações administrali\ as na Lei n“ 14.133. dc 2021. ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei n" 12.846, de 2013.

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 l.U. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de adminisiraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação dc coligação ou controle, de fato

ou dc direito, cora o Contratado, observados, era todo.s os caso.s, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n" 14.133. dc 202 H

1 1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 ( quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parallns de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidóneas e Suspen.sas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (C'nep).

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. daLei irí 14.133. de 2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoncidade para liciuir ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n“ 14.133/21.

1 1.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cojnpensados, total ou parcialmente, com os crédito.s

devidos pelo referido órgão decon^entes deste mestre contrato ou dc outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na formada Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13
de abril de 2022.

11.9.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA^ DA EXTINÇ.ÁO CONTR.ATUAL (art. 92, XIX)12.
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12. 1.

prazo estipulado para taiito.

Se as obrigações nào forem cumpridas no praío estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contraio.

Quando a nào conclusão do contraio referida no item anterior decorrer dc culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medida.s admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações dc ambas as paríesV^ üe issoocoira antes do

12.2.

12.3.

O contraio poderá ser extinto antes de cumpndas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artiao 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-sc também os anigos 1.18 c 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modillcaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção sc

não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizadotcrmo aditivo para

alteração subjetiva.

12.8. O termo dc extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço do.s eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda (íevidos;
12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio economico-

fiinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indcnizaiório (an. 131, capui, da
Lei n.“ 14.133, dc 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o conü-atado mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na lic-iaçào ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ent linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau(art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA^ DOI AÇÃO ORÇAMENTÁRIA tari. 92.VIID

.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos cspccífícosconsignados no

Orçamento Geral da União de ste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.

13.1.

13.2.

06 - SEC. E INFRAESTRÜTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria ínfra-csínitura
3.3.90.30.00.00 — Material de Consiuno

13.3.

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coirespondeníes, mediante aposiiiamento.

.A dotação relativa aos exercícios tinancciro« subsequentes será indicada após aprovaçãoda
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (att. 92,111)14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lein°14.1.

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-siçoes

contidas na Lei 8.078, de 1990 - Códitzo-de Defesa do Consumidor e normas-e princípios geraisdos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA- ALTERAÇÕES15.

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein" 14.133. de15.1.

2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se15.2.

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) môs (art. 132 da Lei 14.133, dc 2021).

15.4.

dispensada a celebração de lemto aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133. de 2021.

15.3.

Registros que não caracterizam alteração do contialo podem scr lealizados por simples apostila,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAr PUBLICAÇÃO16.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. dc2ü21. bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA EORO (art. 92.^1“)17.

17.1.

deste Termo de Contrato que
14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comai-ca de Balsas - M/\. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

não puderem ser compo.stos pela conciliação, conforme arT 92, ?r. da Lei n"

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA /'ssinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA

,\RRUDA:02823065369
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ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
CNPJ: 28.493.367/0001-03

SR® ILTON SILVA FERREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

6 St?%" í/. ^
GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640,593-60

PORTARIA N° 044/2025

FISCAL DE C:ONTRATOS

1 ESTEMUNHAS:

CPF: üí^(.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSC

CNPJ: 01.577.844/0001-62 "

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador doiCPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de rf 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de
Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.

ROMULOCOSTA
ARRUDA.-02823IÍ6

ARRUOA«28230U»9

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

5369

Av. Canaân® 102, Centro -Sâo Pedro dos Crentes - MA. Fone (0xx99)3604-10I6

i
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO. DOS CRENTES-MA. nOS ,

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Alt. la . DESIGNAR à Sra, LEÀNÉS PEREIRA SOB^
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Muni^
portador(a) do CPF sob o n« 934.367.183-00 e
1S041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secrefarla

Municipal de Educação.

Ki'.RESOLVE:
cy -●.H

;Educ*ao,

/V.

 ,,
.RG dkn'"

RESOLVE:

Art. 22 . - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. Como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. Intime-so. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de Janeiro de 2025.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Reglstre-se. Publique-se. Intime-so. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS j
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025. ?

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador: f04$lc24bfe68l'cebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por. ANE CARINS DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador dl402df029b051be?f2849308479c9cl

PORTARIA NB 04G/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Corttratáçâo e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e cont fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
nO 14.133/2021.

Olspôe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, Inciso 11. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVEt

Art. ifi Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n« 816  - Agef»ts do
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REOA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF NO. 074.640,593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraeatrutura,

Contratação {Pregoeiro);

II -JOQUE8EDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matricula n» 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA ● Matrícula n* 1143 - Membra da
equipe de apoio;

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.
independente da data da sua publicação.

Registre-sa. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 2« Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencia! ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro,

Art. 3» O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021. caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro tíe 2025.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Pub//cado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador e7566c5eOcacf?269d4dü381e40dál08

Art. 59 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

Art. 6« Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rctroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

PORTARIA N.B 045/2025 OE 07 DE JANEIRO DE 2025

Oíspôe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Pubiique-so, registra-se e cumpra-se.

●  ■ ■SÃ.
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1L'!'()N S 1-GRREIRA COMEUSTIVHIS HIRKU
CNIM: 28.493367/0001-03

ES r MA 138. n® 21, Anexo KM 53, Bairro Santa Rosa, Sào Pedro do.s Crenics - í^;
CEP: 65978-000, Cel. (99) 998447 9404

I>ROPOSTA KEA.IUSTADA

PREGÀO ELETRÔNICO N"002/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" i 10/2024

limo. Sr. Pregoeiro

Da Prefeitura dc São Pedro dos Crentes - MA

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM/DIESEL S-
lO/GASOLINA COMUM) À FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES E/OU
ALUGADOS À I^REFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.

^  ■

U.TONS rFURElRA COMBL.STIMaS KIREU 1 Tipo: KIMVSS  - 1.( 123: NSo - Documeni.i
28.493.3Õ7/01HIMKÍ .Kiulcreço: KSTl MA 138-CTl’: Í,S‘J?80Ü0 - lU': MA - Município: Sâo l‘c.lro UosC rciH« - Icloronc: {99)
98447-9404

(^idc Meliiur l ancc Valor lolalMarca/rubric
»l}IC

.‘ictUi

Códig Prmhito Modelo
o

300.(í0ni. 5.88 <2.00%) R$ 1.764.0(10.00PiesdSH)0Q02 WESI;L.S10
TOTAÍ. DO Vl-NCI-.DOR RS l■764■QOO■nO

Prazo de validade da proposta: 60 dias Prazo de
Entrega: de acordo com o Edital

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de dezembro de 2024

Ajxr\.i.iy\xx..

lUon Siiva l-cneir.»
CF‘F- U17045 853 í !

Rcprcseuujiue da I mpresn
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Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGA,G^(^10jOi/2(m f
DE VIGÊNCIA; 10 de janeiro a 31 de dezembro dír^O^. São
Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. Al^b
Prefeito Municipal.

í^A jçRce
2mdd4a26233

PRAZO
Iro dos
DA -

Publicado por: NEIVA MAR/A

Código identificador: 95ff547BSà)d^7bSàca

AVíSO DE LICITAÇÃO. A Comissâo de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. avisa aos interessados que

realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà,
Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal n"

14.133/2021, Decreto Municipal nO 004/2024, Lei Municipal n» 385/2022

e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus
Anexos estão á disposição dos
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.far e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cpisâopedrocrentes@gmail.com.

interessados no site
n

/ ■■ ,

c-.'EXTRATO DE CONTRATO
irij

fitilRDNlíO SRP N?EXTRATO DE CONTRATO N« 033/2025. PREG,

002/2024. PROCESSO ADMINiSTRATIVO: 110/2024./CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de Sâo Pedro dos CrenteSj- MA, CNPj nc
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ILTON ;S FERREIRA
combustíveis LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor R$
235.200,00 (duzentos e trinta e cinco mil, e duzentos reais).

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação
de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) a frota de veículos
8 máquinas pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura de São
Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 14.133 de 2021.

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. Sâo
Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Data/Hora de Abertura
06/02/2025 - 09:00 horas.
Menor Preço por Item.

Pregão Eletrônico n“ 005/2025

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de pneus,
para a frota de veículos e maquinas do Município de São Pedro
dos Crentes/MA.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. Semaias da Siiva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Código Identificador: 99d63c20762096eb8f22cc6fí)df36556

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 001/2025

Publicado por; NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Código identificador: b58c27ef887e8c81615bld7036flcldb

ASrtSO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do
Município de Sâo Pedro dos Crentes - MA. avisa aos interessados que

realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaâ,
Centro. CEP: 65978-000, Sâo Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Leis 14.133 de 1® de abril

de 2021. Decreto Municipal n® 004. de 19 de janeiro de 2024, Lei
Complementar n® 123/2006, Lei Municipal 385/2022, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipai de Saúde de Sâo Pedro
dos Crentes ● MA. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos

interessados no site www.portaldecompraspubiicas.com.br, Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
3oderá ser solicitado pelo e-maií: cplsãopedrocrentes@gmaii.com.

EXTRATO DE CONTRATO N® 034/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 034/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ILTON 5 FERREIRA
combustíveis LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03, Valor RS
811.440,00 (oitocentos e onze mi! quatrocentos e quarenta

reais). OBJETO; Registro de preços para eventual  e futura
contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à

frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou Incorporados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 09/0172025, PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 de janeiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Código identificador: 4bc89d6aSc67f4d278b3 7759b5D59a6d

Data/Hora de Abertura
05/02/2025 - 09h00min.
Menor Preço por Item.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
001/2025

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
medicamentos em geral, insumos, materiais hospitalares,

^f^dioiógicos. laboratoriais e medicamentos para  a farmácia
Jsica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município e seus programas, durante o exercício de 2025,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência, constante do anexo 1 deste edital.

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Código identificador: aelac379alb3caa5ac5e94d0c2077502

EXTRATO DE CONTRATO N® 035/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 035/2025, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA
combustíveis LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03, Valor R$

446.880,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e
oitenta reais). OBJETO: Registro de preços para eventual è futura
contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolína comum) à
frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à
Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 de janeiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA. 21 de janeiro de

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 124/2024, CONTRATANTE:

prefeitura Municipai de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: B T CONSTRUÇÕES E

ELETRIFICAÇÕES LTDA - ME, CNPj; 20.150.046/0001-02. Valor R$
248.312,40 (duzentos e quarenta e oito mil e trezentos e doze
reais e quarenta centavos). OBJETO; Contratação de pessoa
jurídica para construção de 4 (quatro) salas de aula, sendo 2
(duas) novas salas na Escola Vovó Ana Rocha e 2 (duas) na
Escola Vovó Mucinha no município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021. Decreto
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 28493367000103

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0193009

Nro. Despacho : ANPN° 505

Data da Publi

cação :
04/07/2019

EST. INTERMUNICIPAL MA 138 - 21 - ANEXO KM 53 - SANTA ROSA - SAO PEDRO DOS
CRENTES - MAEndereço;

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei

n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 14:51:28 horas do dia 21/11/2025 (data  e horário de brasília).

Código de controle do certificado: D61BCF70704C4CA5

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br
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POSTO MIX

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI
CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138, n® 21, Anexo KM 53, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes
CEP: 65978-000, Cel. (99) 998447 9404

DECLARAÇAO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA, PORTADOR DO RG 02711 1252004-6
SSP/MA E CPF N° 017 945 853 11_, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ILTON SILVA FERREIRA, CNPJ N° 28 493
367/0001-03.

I DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

L DECLARA. AINDA- PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

□ DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
028/2025. FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
ÍNDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“^ ***. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
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CNPJ: 28.493.367/0001-03
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 028/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 028/2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO 028/2025 ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS
PROPOSTAS; E
F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

□ DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N*^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4°
DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006;
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N°
123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.
□ DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
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ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI
CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138, n° 21, Anexo KM 53, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes — MA,
CEP: 65978-000, Cel. (99) 998447 9404

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

□ DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 29 de dezembro de 2025.

Ilton Süva Femíira
CPF; U17 045 85Í 11

Represeiuame da I mprcsa



Página 1 de 4
. -uKo ;n.Ò
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE, BRASILEIRO

nascido(a) em 24/12/1977, n° do CPF 001.956.313-23, residente e domiciliado na cidade de São Pedro dos Crentes -
MA, na PRAÇA da independencia, n- 05, ANEXO A;, centro, CEP: 65978-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO,

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA, e usará a expressão AUTO
POSTO MARTINS como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE {art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JOSE VIEIRA DE LIMA, n- 01, CENTRO, São Pedro dos
Crentes - MA, CEP: 65978000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/01  - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E
POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICOS E CÃMARAS-DE-AR
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DÊ
LUBRIFICANTES 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PRODUTOS PERIGOSOS 5510-8/01 - HOTÉIS 4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO (GLP)

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) aíividade(s) de 4731-8/00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/01 - SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/05 - SERVIÇOS DE
LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/06 - SERVIÇOS DE
BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4732-
6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
■  ■ - - - - - - - hotéis 4784-9/00 -4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 5510-8/01

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N^ 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
CNAE N- 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
CNAE N*^ 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
CNAE N° 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
CNAE N“ 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
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L C R JORGE combustíveis LTDA

CNAE N° 4530-7/05 ■ Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE N® 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios nào especificados anteriormente
CNAE N° 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N° 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N« 5510-8/01 - Hotéis

v;'
<cy

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 19/05/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE 150000 150.000,00 100,00

TOTAL: 150000 150.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei r\° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
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CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os^ecdeifo^
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII ■ DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integraiizaçào do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4^ do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, II, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV ■ DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Sao Pedro dos Crentes - MA, 19 de maio de 2022

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00195631323 LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2022 15:48 SOB N” 21201245059.

PROTOCOLO: 220630950 DB 19/05/2022.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12206425453. CMFJ DA SEDE: 46463654000152.

KIRE: 21201245059. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/05/2022.

L C R JORGE combustíveis LTDAJIUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL

etnpresa6acil.ina.gov.br

A validade deste docur.ento. se inipresso, 61ca sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigoe de verificação.
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:o.yREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL P. M,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.463.654/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/2022

NOME EMPRESARIAL

L C R JORGE combustíveis LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO POSTO MARTINS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharía para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás líqüefeito de petróleo (GLP)
49.30-2-02 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
55.10-8-01 - Hotéis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE VIEIRA DE LIMA
NÚMERO COMPLEMENTO

01 **k*****

MUNICÍPIO

SAO PEDRO DOS CRENTES
CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

65.978-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCINALVARIBEIR012@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8458-1523/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)»***»

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/05/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/12/2025 às 13:42:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

! of I 15/12/2025. 13:42
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 46.463.654/0001-52 Inscrição Estadual: 12.756980-4

Razão Social: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE JOSE VIEIRA DE LIMA

Número: 1 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA

CEP: 65978000 DDD: Telefone: 984581523

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

4731800 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Descrição CNAE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 6 INTERNACIONAL

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS ALlMENTlCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

452000S SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

4930202

4729699

4520007 .

5510801 MOTÉIS

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LlQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 30/06/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 30/06/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDFa partir de: 01/08/2025,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 15/12/2025

Número da Consulta:

I Nova Consulta j Imprimir |

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

I Of 1 15/12/2025, 13:42



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 398944/25 Data da 15/12/2025 14:00:37

Inscrição Estadual: 127569804

Razão Social: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 46463654000152

Endereço:

Telefone:

AVE JOSE VIEIRA DE LIMA, 1 CEP: 65978000 - CENTRO

(99)984581523 Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2025 14:00:37
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 118065/25 Data da 15/12/2025 14:02:08

Inscrição Estadual: 127569804
Razão Social: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ:46463654000152

Endereço:
^ Telefone:

AVE JOSE VIEIRA DE LIMA, 1 CEP: 65978000 - CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES(99)984581523 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2025 14:02:08



p. U\- \i

i f\s.Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Estado do Maranhão
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V/í^ficaSecretaria de Finanças

Departamento de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certidão N°; 1302

Fornecida para: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP

Código: 1668
CNPJ/CPF N“: 46463654000152

ENDEREÇO: AV JOSE VIEIRA DE LIMA 01 CENTRO Sao Pedro dos Crentes MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do

requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da Lei, ressalvando o

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever  e cobrar débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurados.

Certidão solicitada em 15/12/2025 14:49:48
Válida até 13/02/2026

Código para verificação de autenticidade: 8686610741866
Endereço eletrônico: www.xtronline.com.br/ma/saopedro

Qualquer rasura ou emenda tornará este documento inválido
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional u^&ficaV í

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 46.463.654/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:13:19 do dia 15/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2026.

Código de controle da certidão: 3B0A.96CB.4D92.2B82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.463.654/0001-52

L C R JORGE combustíveis LTDA

AVE JOSE VIEIRA DE LIMA 01 / CENTRO / SAO PEDRO DOS CRENTES / MA
/ 65978-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:ll/12/2025 a 09/01/2026

Certificação Número: 2025121121565805212512

Informação obtida em 15/12/2025 14:09:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.463.654/0001-52

Certidão n“: 78367810/2025

Expedição: 15/12/2025, às 14:11:17

Validade: 13/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que L c R jorge combustíveis ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.463.654/0001-52, NÃo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas c s cndtcscat ’ as.hriÇlOlíLÕC-S ;



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 15/12/2025

Data de validade: 15/02/2026

N° da certidão: 12504432887

Código de Validação: a75c744baf

NOME: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

CNPJ: 46.463.654/0001-52

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Faiência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudiciai e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a tituiaridade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de vaiidação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 1 Folha: 1

P W'i.
Contem este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao  8 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que seryljiaj
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

lí’
o'
7)

Nome da Empresa L C R JORGE combustíveis LTDA

Ramo :  Comércio varejista de combustíveis para veículos automoto
res

idereço Avenida JOSE VIEIRA DE UMA, 1

Complemento

Bairro CENTRO

Municipio SAO PEDRO DOS CRENTES

Estado MA

Inscrição no CNPJ 46.463.654/0001-52

Inscrição Estadual 127569804

Registro na junta :  21201245059 Data registro: 19/05/2022

Inscrição Municipal

SAO PEDRO DOS CRENTES, 01/01/2023

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021)

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (APÓS

APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E

AUTENTICAÇÃO DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE. BRASILEIRA,

CASADO, SOCIO ADMINISTRADOR, inscrito(a) no CPF sob o n.° 001.956.313-23, representante legal da sociedade

L C R JORGE combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 46.463.654/0001-52 com sede na Avenida JOSE

VIEIRA DE LIMA, n.®l, bairro CENTRO, CEP 65978-000, cidade São Pedro dos Crentes, estado MA, CEP: 65.978-

^ 000, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

I

II - EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, inscrito(a) no CPF

sob o n.® 264.657.873-34, e no CRC sob o n.° 007670-MA, contador(a) responsável pela elaboração e validação das

demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via n° única do Balanço Patrimonial ou

Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de reunião/assembleia arquivada sob s/n®, referente ao exercício de

2023, ressaltando-se que o respectivo livro contábil encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob n.° 20251450937;
e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas

perante a Junta Comercial do MARANHÃO;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. lO-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020

e no § 2° do art. T da Instrução Normativa DREI n° 82/2021;

O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo3.

titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização

civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código

Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer

plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Porta! Gov.br (contas com selo prata

ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das

Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os

requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n“ 2.200- 2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n® 14.063/2020

e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente

Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

São Pedro dos Crentes-MA 17 de Dezembro de 2025.

Digitally signed by EDILBERTO DE
ARAÚJO SILVA:26465787334
Date; 2025.12,1708:53:01 -03’00'

EDILBERTO DE ARAÚJO

SILVA:26465787334

Edilberto de Araújo Silva
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO OlgitallysignedbyUUONALVAcastro
RIBEIRO JORGE:0019S631323
Date: 2025-12-17 08:52:07 -03'00’

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 001.956.313-23

JORGE:00195631323
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Número livro:Empresa;

C.N.P.J.:

0001L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001*52

Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022
Endereço:
Período:

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTR

O'
d'

^3 ̂7>
m

O, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023
1 F\s.

BALANÇO PATRIMONIAL ✓

—SSÍdo AtualDescrição

«*s 150.000,000

103.848,500

103.848,500

103.848,500

103.848,500

103.848,500

ATIVO ***

ATIVO CIRCUUNTE

OISPONI8ILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

46.151,500

46.151,500

46.151,500

46.151,500

46.151,500

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

PASSIVO ***

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL OE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMiaUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

150.00O,00C

150.000,00C

150.000,00C

150.000,00C

150.000,00C

150.000,00c

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

LUaNALVA CASTRO RIBBRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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0001Número livro:Empresa;

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTRO, SAO PEDRO

DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 31/12/2023Período:

F s.
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA 0, 00

0, 00DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

RECEITA LÍQUIDA 0, 00

CMV 0, 00

0, 00LUCRO BRUTO

0, 00DESPESAS OPERACIONAIS

0, 00DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RECEITAS FINANCEIRAS 0, 00

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0, 00

0,00RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 0, 00

0, 00LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF; 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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■ ●(,

p. w.
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE00195631323

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2025 10:20 SOB N° 20251451283.
PROTOCOLO: 251451283 DE 17/12/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12520047860. CNPJ DA SEDE: 46463654000152 .
KIRB: 21201245059. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2025.
L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujelco à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Número livro: 0001Empresa:

C.N.P.J.:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data; 19/05/2022

Endereço:
Período:

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTR

■ 6
C '

O, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023

H.
G 1

^  Fls. m)
,'v'BALANÇO PATRIMONIAL

(yy jhv
jjjtiea

aldo AtualDescrição

150.000,000

103.848,500

103.848,500

103.848,500

103.848,500

103.848,500

*** ATIVO ***

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

46.151,500

46.151,500

46.151,500

46.151,500

46.151,500

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

150.000,OOC

150.000,00c

150.000,00c

150.000,00C

150.000,00c

150.000,00c

PASSIVO ●**
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS
CAPITAL SUBSCRITO DE DOMIQLIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

Importa o presente Balanço Patrimonial o totat do Ativo e Passivo o valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

LUQNALVA CASTRO RIBHRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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0001Número livro:Empresa:

C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTRO, SAO PEDRO

DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2023 31/12/2023

I

Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

0,00RECEITA BRUTA

0, 00DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

0, 00RECEITA LIQUIDA

0, 00CMV

0, 00LUCRO BRUTO

0,00DESPESAS OPERACIONAIS

0, 00DESPESAS ADMINISTRATIVAS

0,00RECEITAS FINANCEIRAS

0,00OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

0,00RESULTADO OPERACIONAL

0, 00RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0, 00

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2023

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Empresa:
CNPJ:

L C R JORGE CC»IBUSTIVEIS LTDA

46.463.654/0001-52
Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço: AV JOSE VIEIRA DE LIMA, 01, Centro, Sâo Pedro dos Crentes-MA

íJúmero livro:

Nota 1 - Contexto Operacional

L C R JORGE combustíveis LTDA, Empresa registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE:

21201245059 personalidade juridica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de

duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, jurisdição em todo

território estadual. Constitui objeto social as seguintes:

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veiculos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo <GLP)

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
55.10-8-01 Hotéis

Nota 2 - Base de Preparação e T^resentação das Demonstrações Financeiras

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou,

na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As

demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e

estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n° 001 da L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Práticas ContábeisNota 3

3.1 - Disponibilidades

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N® 1.296/10 (NEC -TG 03)

-Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N® 1.376/11 (NEC TG 26)

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores

originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Apresentação

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1-Divisão do Capital Social

Capital Social: 0 capital Social integralizado em R$ 150.000,00 divido em 150.000 quotas, pelo
controlador em moeda corrente.

4.2-Resultado do Exercício

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na

empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e

dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que  é o valor contábil devido pela pessoa juridica aos

sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade. 0  lucro do exercicio de 2023 será

incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes

TRIBUTAÇÃO:

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA. Empresa optante pelo sistema/critério do Lucro presumido, regime

tributário compartilhado de arrecadação, cobrança  e fiscalização de tributos, aplicável as empresas,

revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006. 0 imposto é pago à Receita Federal a

partir de uma aliquota única, calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas.

Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a

Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa juridica

(CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação

disponibilizaçâo às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal
devido.

DARF
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Empresa;
CNPJ:

L C R JORGE CCMBUSTIVEIS LTDA

46.463.654/0001-52
Insc. Junta Comercial: 21201245069 Data: 19/05/2022

Endereço: AV JOSE VIEIRA DE LIMA, 01, Centro, S3o Pedro dos Crentes-MA

Número livro:

TERMO DE APROVAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis da L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA, foram aprovadas em 14 de^ Jan^ro de

2024, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência com

as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas

atualizações. Na Nota Explicativa n 1, a L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA cumpre o exigido no artigo

176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercicio social, a diretoria fará

elaborar, cora base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão

exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercicio.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA É UMA EMPRESA, QUE: Possui certidão negativa ou certidão positiva com

efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação

em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de

Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a

origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem

modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação

tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor

independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

FGTS;

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de Dezembro de 2023.

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

Sócio-Administrador

CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



Empresa:L C R JORGE COMBUSHVEIS LTDA

Inscrição; 46.463.654/0001-52

Período; 01/01/2023-31/12/2023

Númêroiivro: 001
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

ResultadoCoeficiente Fórmula Valor

AtivoCirculante-HRealizávelLongoPrazoIndicedeüquidezGerai 150.000,00+0,00 1,00

150.000,00+0,00PassivoCirculante+PassivoNão-Circulante

1,00150.000,00IndicedeUquidezCorrente AtlvoCirculante

150.000,00PassivoCirculante

ZndicedeUquidezSeca AtivoCirculante-Estoque 1,00150.000,00

150.000,00PassivoCirculante

índicedeUquidez Disponível 150.000,00 1,00

Imediata 150.000,00PassivoCirculante

índicedeSolvênclaGeral 1,00Ativo 150.000,00

150.000,00PassivoCirculante+PassivoNão-Circulante

LUCINALVACASTRORIBEIROJORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTODEARAUJOSILVA
Reg. No CRC-MA sob o No. MA-007670/0
CPF; 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 1 Folha:

Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao  8 emitidas através de processamento eletrônico de dados,-T^ue serviu de
Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

:  Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoRamo

res

Endereço Avenida JOSE VIBRA DE UMA, 1

Complemento

Bairro CENTRO

Municipio SAO PEDRO DOS CRENTES

Estado MA

Inscrição no CNPJ 46.463.654/0001-52

Inscrição Estadual 127569804

Registro na junta 21201245059 Data registro: 19/05/2022

Inscrição Municipal

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31/12/2023

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE00195631323

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/12/2025 08:33 SOB N' 20251450937.

PROTOCOLO: 251450937 DE 16/12/2025. NIRE: 21201245059.

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 17/12/2025

empresafacll.ma.gov.br



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12520022514 em 17/12/2025,
protocolo 251450937. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201245059

CNPJ: 46463654000152

Munícipio: São Pedro dos Crentes

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

1

Período de Escrituração: 01/01/2023 -31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

00195631323 LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 17/12/2025 08:33 SOB N' 20251450937.

PROTOCOLO: 251450937 DE 16/12/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12520022514. MIRE: 21201245059.

L C R JORGE COMBOSTIVEIS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO

SÃO LDÍS, 17/12/2025

ecipresafaell .ma .gov. br

A validade deste docuranto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos cddigos de verificação.



Página 1 de 9
TERMO DE ABERTURA

- p.
I  §

Livro Diário

Número: 2 Folha: 1 >
í>

Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao  8 emitidas através de processamento eletrônico de dados"^ íue.secvtra

de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa L C R JORGE combustíveis LTDA

:  Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoRamo

res

Endereço Avenida JOSE VIEIRA DE UMA, 1

Complemento

Bairro CENTRO

Municipio SAO PEDRO DOS CRENTES

Estado MA

Inscrição no CNPJ 46.463.654/0001-52

Inscrição Estadual 127569804

Registro na junta 21201245059 Data registro: 19/05/2022

Inscrição Municipal

SAO PEDRO DOS CRENTES, 01/01/2024

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração > /
<  pTÍficB ^

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021)

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (APOS

APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E

AUTENTICAÇÃO DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - LÜCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE, BRASILEIRA,

CASADO, SOCIO ADMINISTRADOR, inscrito(a) no CPF sob o n.® 001.956.313-23, representante legal da sociedade

L C R JORGE combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.® 46.463.654/0001-52 com sede na Avenida JOSE

VIEIRA DE LIMA, n.®l. bairro CENTRO, CEP 65978-000, cidade São Pedro dos Crentes, estado MA, CEP; 65.978-

000, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

II - EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, inscrito(a) no CPF

sob o n.° 264.657.873-34, e no CRC sob o n.° 007670-MA, contadorfa) responsável pela elaboração e validação das

demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via n° única do Balanço Patrimonial ou

Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de reunião/assembleia arquivada sob s/n°, referente ao exercício de

2024, ressaltando-se que o respectivo livro contábil encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob n.° 20251451160;
e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas

perante a Junta Comercial do MARANHÃO;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREl n® 81/2020

e no § 2° do art. 2® da Instrução Normativa DREI n® 82/2021;

O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo3.
titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização

civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código

Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer

plataforma de assinatura eletrônica legalmcnte reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata

ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das

Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os

requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n" 2.200- 2/2001, do Decreto n® 10.543/2020, da Lei n° 14.063/2020

e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente

Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

São Pedro dos Crentes-MA 17 de Dezembro de 2025.

LÜCINALVA CASTRO RIBEIRO Digitallysigned byLUCINALVA

JORGE:00195631323
CASTRO RIBEIRO JORGE:001956

Digitally signed by EDILBERTO DE
ARAÚJO SILVA:26465787334
Date: 2025.12.17 09:24:49-03'00'

EDILBERTO DE ARAÚJO

SILVA:26465787334

Edilberto de Araújo Silva

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34

31323
Date: 2025.12.17 09:24:06 -03'00'

LÜCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 001.956.313-23
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Número iivro: 0002Empresa:

C.N.PJ.:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Insc. Junta Comercial; 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço:
Período:

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTR

01/01/2024 a 31/12/2024

O, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

150.000,000

75.948,500

75.948,500

75.948,500

75.948,500

75.948,500

ATIVO »**

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIOAOE5

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

74.051,500

74.051,500

74.051,500

74.051,500

74.051,500

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

150.000,00c

150.000,00c

150.000,00c

150.000,00c

150.000,00c

150.000,OOC

PASSIVO ●»*
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS
CAPITAL SUBSCRITO DE DOMIQUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2024

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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0002Empresa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTRO,

vro:

SAO PEDRO

DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2024 - 31/12/2024

..■V

Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

0,00LRECEITA BRUTA

0, 00DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

0. 00LRECEITA LIQUIDA

0, 00CMV

0, 00LUCRO BRUTO

0,00DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0, 00

RECEITAS FINANCEIRAS 0, 00

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0, 00

RESULTADO OPERACIONAL 0,00

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 0,00

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2024

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

00195631323 LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2025 10:26 SOB N° 20251451615.

PROTOCOLO: 251451615 DE 17/12/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12520049420. CNPJ DA SEDE: 46463654000152.

NIRE: 21201245059. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2025.

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste docutrento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Número livro: 0002Empresa:

C.N.PJ.:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço:
Período:

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTRO, SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

150.000,000

75.948,500

75.948,500

75.948,500

75.948,500

75.948,500

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

74.051,500

74.051,500

74.051,500

74.051,500

74.051,500

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

150.000,00c

150.000,00c

150.000,00c

150.000,00c

1SO.OOO,OOC

150.000,00c

PASSIVO **●
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS
CAPITAL SUBSCRITO DE DOMiaUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2024

LUQNALVA CASTRO RIBBRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34



Página 4 de 9
0002Número livro:Empresa:

C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço:

L C R JORGE combustíveis LTDA

46.463.654/0001-52

Avenida JOSE VIEIRA DE LIMA, 1, CENTRO, SAO PEDRO

DOS CRENTES/MA, CEP 65978-000

01/01/2024 - 31/12/2024Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

0, 00DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

0,00LRECEITA LIQUIDA

0, 00CMV

0,00LUCRO BRUTO

0,00DESPESAS OPERACIONAIS

0,00DESPESAS ADMINISTRATIVAS

0, 00RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0, 00

RESULTADO OPERACIONAL 0,00

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 0,00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0, 00

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31 de Dezembro de 2024

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Empresa:
CNPJ:

L C R JORGE CCXÍBÜSTrVEIS LTDA

46.463.654/0001-52
Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data; 19/05/2022

Endereço: hV JOSE VIEIRA DE LIMA, 01, Centro, SSo Pedro dos Crentes-MA

Número livro:
j

Nota 1 - Contexto Operacional

L C R JORGE combustíveis LTDA, Empresa registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE:

21201245059 personalidade juridica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de

duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de SAO PEDRO DOS CRENTES-ma, jurisdição em todo

território estadual. Constitui objeto social as seguintes:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
55.10-8-01 Hotéis

Nota 2 - Base de Preparação e 2^resentação das Demonstrações Financeiras
L C R JORGE combustíveis LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou,

na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As

demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e

estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n° "002" da L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Nota 3

3.1 - Disponibilidades

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC 1.296/10 (NBC -TG 03)
-Demonstração do Fluxo de Caixa

Demonstrações Contábeis, os valores

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeiros a

insignificante risco de mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores

originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Práticas Contábeis

e Resolução do CFC N® 1.376/11 (NBC TG 26) -

contabilizados neste subgrupo representam moeda era caixa e

Apresentação

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1-Divisão do Capital Social

Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 150.000,00 divido em 150.000 quotas, pelo
controlador em moeda corrente.

4.2-Resultado do Exercicio

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na

empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e

dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que  é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos

sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. O  lucro do exercício de 2024 será

incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes

TRIBUTAÇÃO;

L C R JORGE combustíveis LTDA. Empresa optante pelo sistema/critêrio do Lucro presumido, regime

tributário compartilhado de arrecadação, cobrança  e fiscalização de tributos, aplicável as empresas,

revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006. O imposto é pago à Receita Federal a

partir de uma alíquota única, calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas.

Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a

Contribuição para a Seguridade Social destinada á Previdência Social a cargo da pessoa juridica

(CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação

disponibilizaçâo às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal
devido.

DARF



L C B JORGE CCMBUSTIVEIS LTDA

46.463.654/0001-52
Insc. Junta Comercial: 21201245059 Data: 19/05/2022

Endereço: AV JOSE VIEIRA DE LIMA, 01, Centro, sao Pedro dos Crentes-MA

Empresa:
CNPJ: Número livro:

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis da L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA, foram aprovadas em 14 de Janeiro de

2025, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, era convergência com

de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas

cumpre o exigido no artigo

ao fim de cada exercício social, a diretoria fará

elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão

exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.

as Normas Internacionais

atualizações. Na Nota Explicativa n 2, a L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

176, a mencionada Lei quando determina que

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA É UMA EMPRESA, QUE: Possui certidão negativa ou certidão positiva com

efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação

em gratuidade de forma segregada, em consonância cora as normas emanadas do Conselho Federal de

Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a

origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atoa ou operações realizadas que impliquem

modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação

tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor

independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

FGTS;

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, 31 de Dezembro de 2024.

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

Sócio-Adrainistrador

CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



Empresa:LC R JORGE combustíveis LTDA
Inscrição: 46.463.654/0001-52
Período: 01/01/2024-31/12/2024

0002Número livro;
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150.000,00+0,00

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

FórmulaCoeficiente

1,00indicedeUquidezGeral Ativo Circulante+RealizévelLongoPrazo

150.000,00+ 0,00PassivoCirculante+PassivoNão-Circulante

1,00150.000,00índicedeUquidezCorrente AtivoGrculante

150.000,00PassivoCirculante

1,00150.000,00AtlvoCirculante-EstoqueIndicedeUquidezSeca

150.000,00PassivoCirculante

indicedeUquidez 1,00150.000,00Disponível

150.000,00Imediata PassivoCirculante

1,00150.000,00IndicedeSolvênciaGeral Ativo

150.000,00PassivoCirculante+PassivoNão-Circulante

LUCINALVACASTRORIBEIROJORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTODEARAUIOSILVA
Reg. No CRC-MA sob o No. MA-007670/0
CPF; 264.657.873-34
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7:Livro Diário
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Folha:Número; 2 8 A(
rtubticaN

Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao  8 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serviu de

Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

:  Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoRamo

res

'^Endereço Avenida JOSE VIEIRA DE ÜMA, 1

Complemento

Bairro CENTRO

Município SAO PEDRO DOS CRENTES

Estado MA

Inscrição no CNPJ 46.463.654/0001-52

Inscrição Estadual 127569804

Registro na junta 21201245059 Data registro: 19/05/2022

Inscrição Municipal,

SAO PEDRO DOS CRENTES, 31/12/2024

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE
Sócio Administrador
CPF: 001.956.313-23

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob 0 No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA consta assinado digitalmente por;Certificamos

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE00195631323

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/12/2025 08:34 SOB N“ 20251451160.

PROTOCOLO: 251451160 DE 16/12/2025. NIRE: 21201245059.

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUfS, 17/12/2025

eatpresafacil.tna.gov.br



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

JUCE^
P/

OI-o>. M..

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12520022794 em 17/12/2025,
protocolo 251451160. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

identificação de Empresa

L C R JORGE combustíveis LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

21201245059

46463654000152

Munícipio: São Pedro dos Crentes

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2024 -31/12/2024

Assinante(s) CRC/OABNome

00195631323 LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
j^MA7670

CERTIFICO A A0TBNTICAÇÃO BM 17/12/2025 08:35 SOB N’ 20251451160.

PROTOCOLO: 251451160 DE 16/12/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12520022794. HIRE: 21201245059.

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

JUCEMA
AKSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÃO

SÃO LDÍS, 17/12/2025

e1npreBafacll.ma.3dv.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Consulta de Postos25/12/2025. 10:54

Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

L C R JORGE combustíveis LTDARazão Social:

CNPJ: 46463654000152

Nro. de Aiitofização PR/MA0247888

Nro. Despacho ANP N" 1.140

09/10/2024Data da Publicarão:

AVENIDA JOSE VIEIRA DE LIMA - 01 - - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MAEndereço:

A Agência Nacional do Pfitroleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição gue (he confere o artigo S‘, inoso XV da Lei n* 9 47S,
1997, ceniftca gue, nesta data, a empresa .icima mencionada encontra-se autoiizada, por esta Agência, .i esercer a .atividade de n
combustíveis automotivos, nos termos cia Resolução ANP n‘ 948, de 05 de outubro de 2i1?.5

Emitido ás 10:54:37 horas do dia 25/12/2025 (data  e horário de brasília)
Código de controle do certificado: F7C2763131202023

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissáo, não prevalecendo sobre certificados emitidos pc
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorirado deverão ser venficadas pela internet, no site da ANI

https://cdp.anp,gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos*cdp/consulta-de-postos-lista?session=2382167938397 1/1
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SUPERMERCAi>&
RODRIGUEJS

SUPERMERCADO
RODRIGUES , >
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fms que a empresa: L C  R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA,
INSCRITA NO CNPJ : 46.463.654/0001-52, Endereço ; AV JOSE VIREIRA DE LIMA, N®
01. CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, FORNECEU PARA ESTÁ EMPRESA
NO ANO DE 2025 COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DE FORMA SATISFATÓRIA.

Por ser verdade firmamos 0 presente,

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA 01 DE DEZEMBRO 2025

NELSON MARTINS JORGE J
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA

■  ●^4.?40/a00l.7ri

●  Êw.-' c

Endereço: RUA NOVA SIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: São Pedro dos Crentes- Telefone: (99) 98422-3815



Consulta de Postos25/12/2025, 10:55

Ficha Cadastral

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÂS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

Agénôi Naiona] B
tlu 1’nróleD.
Gás Nautal c BíocumbusiiveU

Dâta/Hora Emissão: 25/12/2025 10:55:24

NomíRazão SocialCNPJ

46463654000152

Situação

EM OPERAÇAO

Autorização

PR/MA0247888 AUTCL C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA

Município/UF

SAO PEDRO DOS CRENTES/MA

Complemento BairroEndereço

AVENIDA JOSE VIEIRA DE LIMA 01 CENTRO

Tipo de Posto PMQC

ADIMPLENTE

Bandeira/Inicio

BANDEIRA BRANCA-

09/10/2024

Data da Publicação

09/10/2024

Nr Despacho

ANP N" 1.140 PR

Número Despacho DeliveryData Autorização DeliveryDelivery

NÁO

Sócios

LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

Tancagem (m‘) BProdutos

4

IS 2GASOLINA C COMUM

15 2GASOLINA C COMUM ADITIVADA

IS 2OLEO DIESEL B S10 - COMUM

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=2382167938397 1/1
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CON! RATO DE CONSTITUIÇÃO DA^EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS

1. LUIZ NAFAN COELHO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro nascido em 04/07/1967
F oftaíeza dos Nogueiras Estado do Maranhão. Comerciante, portador do CPF de n®

279,656-433-91 identidade sob n- 1,107 806 SSP-MA. emitida em 12/09/1986 Residente e
domiciliado na Pnça 17 de Abril 102 '
Maranhão, CEP 66.805.000

bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras Estado do

RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
«/O2/190a na odade de Fortaleza dos Nogueiras Estado do Maranhão, Comerciante, portador
rfl/nR/iqQ?« 8.^ 401 583-87, .aentidade sob n» 97795498-6 SEJUSP - MA, emitida em

H  c domiciliado na Praça 17 de Abril n» 102 , bairro Área Avançada, nesta
Nogueiras, Estado do Maranhão. CEP 65,805 000, constituem uma

sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas-

A sociedade girarã sob o nome empresarial L N COMBUSTÍVEIS LTDA Com sede e

Snhâo"cEP easTO ooa ' *

o capital social será R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100 000 00 (Cem Mil) Cotas

rócio^s^' neste ato em moeda corrente do País pelos

1"

2*

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS. 90.000. (Noventa Mil Cotas)
(Noventa Mil Rouis),

^Dez mÍÍ rS° '° °°° ™ ’° 000-“

no valor de RS 90.000,00

< Comerr.,0 u Vareio de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores
comercio a vareio do pneumáticos e câmara de Ar. comercio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos .autornotoros, serviços de mstalaçâo manutenção e =>cessorios novos
veículos autümutcres reparação de acessórios para

comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniências

4“ A sociedfKie iniciará
duração é indeterminado.

suas atividades no ato do arquivamento da JUCEMA e seu prazo de

5^
As quotm; são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem «

SrpreySnrn psia"! sV^am’ >9^B!clade de condições  e preço direito

4 altoraçáo conhaiual pertinenle^” ^ «^=8o dolâs.

6‘ A rcspnns.ibíi.dade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas
sülidanamentp í>í?(?i mtegralização do capital social

A aamimsi-nvoc da sociedade caberá
7.'

, mas todos respondem

com os pGdofos o mribuiçôes de representar

^Tçr:?;rría;:f - -nfe^se soS ofasLmlr
oens imoveis da bot-iedade. sem autonzaçao do outro sócio

uso

:Í£rv .●v' A->~

V. * X



. cada exercício socidi, em d», dezembro, n administrador prestará contas
.ulministraçào. procedendo á elaboração d» inventário, do balanço patnmoma! e
uUado econômtrp .cafopndo 905? sócios, na proporção de suas quotas, os lucros

8" Ao término de
justificarias rir; ;;.tn ●
do baianvo de :esi
ou perdas apurados

9" Nüü guatiu meses seguintes ao término do exercido social, os sòdos deliberarão sobre as
contas e designarão administrador{es) quando for  o caso.

A sociedaoi- poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou outra dependência, mediante
alteração contuílual assinada por todos os sócios.
lü^

de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore11** Os SÓCIOS >cK!urâo,
observadas as ilispostçòes reguíamentares pertinentes.

12“ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucuusoros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

socioís) remanm-.centefs). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na srtuaçao
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especiaimente levantado

O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade seParágrafo unir.i
íusoiva em reluváo a seu sócio.

13^ O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo estar impedidos de exercer a

administração üa sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos

crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa ds

públicos, üu tx
contra a economiu popular, contra o

concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

U**. Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obngnçòes resultantes tíesíe contrato.

E por listaium ussim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 04 Vtas.

São IVdro dos C remes (Ma). 12 de Novembro de 2007

NEURIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
N-V

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

CPF 856.401.583-87CPF N" 2/9.Ô56.433-91

C^nrfflQO O REGISTRO EM20m/,«W7
Â SOB o NUMERO. ̂20ÒP31W1
7S >’r«ocoio:

«».r

N
í“

INCCWBUSTtVEISi tDA

XJQSUARAUXJí-IMCJKJ ■
cwireopt.síRrTâíwoBH; í*h*i



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 001 D/v SOCIEDADE “LN COMBUSTÍVEIS LTDA ‘

SÓCIO A: LUIZ NATAN COELHO DOS SAhVCS. Drasiletro, soJIero, nsscido em 04/07/1^7,
empfesério. portador do CPF 279.666, v. e do RG 1.107.806 SJSP/MA, residenle e
domiciliado na Avenkia Tancredo Neves n*’ 135 bairro Área Avançada. Fortaleza dos Nogueiras -
MA, CEP 65 805-000.

SÓCIO B: NÊURIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (NEÜRU), brasileiro, solteiro, nascido
24/02/1980. empresário, portador do CPF 56G. ,01.583-87 e do RG 000097795498-6 SESP/MA.
resrdente e domicili^o na Avenida Tancredo Nbvik n* 135. baiiro Área Avançada. Fortaleza dos
Nogueiras - MA. CEP 65 805-000

em

Sooos cfâ sociedade limitada de nome empresarial LN COMBUSTÍVEIS LTOA, cxjnstituida
tegalmenie poi contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob NiRE n® 21200631931. com sede qa Rua Lírios, n® 723, Bairro: Centro, Sâo Pedro (fcis Crentes
-MA. CEP: 65978-000, devKJarrwnle inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juririica/M*^^ sob o n®
09 225 609/0001-33, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social mediante 2s cláusulas
seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade, que gira sob o nome empre^riai L N COMBUSTIVEIS
LTOA osntinuata a partir da data do arquivamento, sob o mesmo nome empresarial.

CLAUSULA SEGUNDA - Admiti ■ se na sociedade, a partir desta data. JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA (ZAFAN). brasileiro, casado no regime de ci^unhâo parcial de bens. nalurai de Carolma
MA Nascido dia 29/01/1972. empresário, cortador da carteira de identidade número 1462487
SSP/MA e CPF 475.178.833-72. residente e domtaUaciü na Rua Lírios, n® 723. Bairro: centro. Sâo
Pedro dos Cremes - MA, CEP 65978-000 E l.EiVANlCE SANTOS VIEIRA DA SILVA brasileira
casada no legime do comunháo parcial de bens. natural de Caroiína -MA. nascida uia 2:/06n98l.
comerciante, portador da carteira tíe itísetidade número 000096824198-6 SSP/MA expedida em
2^02/2018 e CPF 881.981.203-78. residente e danteíliado na Rua Ltfios, n® 723. Bairro centro,
Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000.

CLAUSULA TERCEIRA Reiira-sií da sociedade a pari» desta data o sCm;io LU12 NATAN
COELHO DOS SANTOS, possuidor de 9Ü.OOÜ ̂ Noventa Mil} quotas no valor nominal de Real 1.00
(Um Real) cada uma. totafizando RS 90 000.00 (Noventa Mil Reais), mt^ralizada em moeda
correntes do pais, o qual cede e transíerc peto o preço original ao sócio; JOSAFAN VIEIRA DA

CtiRTiriCO o RLCtSTRD Qi OJ/CT/ZOl» 15 00
«KOTOCOUi, 1907S4S4Í; OE OZ/07/2019.
U903Qí-»Bé9. NIHK; 21200631931
i. N CQ#CBÜSTIVII.9 LTOA-EPP

ià.iãBXi lh«r«»a BodrigtJM» aenttoncn
SECHETÁRiA-ÜRRAL

3A0 LCriS, Oa/0-7/2019
Hww..tim>reaai«ox2 .tM aov hr

SOB íf- ÍOí90794:í4;í

COÜIGO DE VBRmrAÇAO:

JUCEMA



SILVA (ZAFAN). na CLAUSULA SEGUNDA. admHtóo O sóoo ̂ E^RIVALTO ROW^Up DOS
SANTOS (NEURU) possuidor de 10,000 (De/ Mil) quotas no vaior nominal Real 1 ,(W (Um Rea /
:ada uma‘ loíaltzando R$ 10.000.00 [Dez Mü Reeis). mtegraísada em moeda correntes do pais, o

transfere pelo o pre^D ongrnai ao sdcfO' LEIVANiCE SANTOS VIEIRA DA StLVA. na
CLAUSULA SEGUNDA, admitido Os sócios vendedores dfio aos sóck» compi^Jores e a
sociedade anpla geral raza e irrevogável quilaçáo das quotas ora cedicíos para nâo

fora dele Os compradores assumem locío ATIVO E PASSIVO Bens.

V

reclamarem em juízo ou
direitos obrigações, encargos Iribulos e coniribuiçôes previctenciárías e sociais, preténlas
presente e futuras geradas pela a sociedade Com a presente aHeraçâo e consdiciaçSo, o capital
social <0. alterado, que era de R$ lOO OOO.CO (Cem Mil Reais). passa a ser a partir desta data de
R$ 200 000.00 (Duzentos Mil Reais), civid:d:s em 200.000 (Ouzentas mil)quolas de valor nominal
RS 1 00 (Um real) cada uma sendo o aumento de R$ 100,000.00 (Cem Mil Reais), integralizado
neste ate em moeda corrente do país O Capital Social por força de alteração de capite! passa a
ser assirn distribuído

1ÔO.OOO.OO

lO.OOO.OQ

90%R$190.000 . QUOTAS
10.0^ I QUOTAS

I 20Ò'M' t QUOTAS

I  iOSAf AN VEIRA DA SILVA

[ LFIVANICE SANfOS VIEIRA OA SILVA
ÍTüÍai

10%R$
200 000.00 100%RS

A admimstraçSo da ssxíedade caberá somente ao scck> iOSAFANCLAUSULA QUARTA

VIEIRA DA SILVA (ZAFAN), admitido na CLÁUSULA SEGUNDA, com os poderes e air*buiçôes de
representação ativa c passiva na sociedade, judicial e extrajudtcialmenie. podendo praticar todos

alos compreendidos no objeto socai semp.-e de interesse da sociedatte. autorizado o uso do
empresarial, vedado, no entemo, fazè-‘o em atividades estranhas ao interesse social ou

os
nome

assumir obffga(;^es seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

CLAUSULA QUINTA ● O AdmirnsUadar oeciara, sob as penas da lei. que nâo está tmpetíido de

exercer a administração da socedade. poi lei esf^cial ou em virtude de condenação cnmmai, ou
por se enconiiar sob os eleitos dela. a pena que vode, ainda que lemporanamente. o acesso a
cargus publtcoa. ou por crime faiimentaf de prevancaç^. peita ou suborno, concussão, peculato
ou conira a economia popular, conirs o sistema financeiro nacional, contra normas cte defesa da
concorrênoa. contra as relações de cortsumo, fé púWíca ou propriedade

N VIEIRA OA SILVA (ZAFAN) tera cSreílo a umasCLAUSULA SEXTA - Somente o sóc;

retirada mensal a titulo de prò-labore, liua será Lxada anuafmente pelo censo unanime dos sócios
dentro dos limites estat^lecidos pela tegislaçâo do imposto cte Renda.

CLAUSULA SÉTIMA - Permanece e:v

sociai e alteração posteriores

deir.j.s ciausulas não atteradas do seu contraio

CSRTiriCO Ü MCISTBO EM 03/07/2SJ9 lb:00 50» W 2019079*54?
PROTCX:OLO 1907945*2 DE 02/07/2019 CÒDIUO OS VEJUfiCJMjfcD ■
11903017859, NIRS: 21200531931
L N CC*®Ü3TIVEIS LIDA-EPl*

JUCEHA
Liiian Tiwx«s<t B<xlri.gu«s Handonça

SECKBTAjtlA-GBML
Stó LOI3, 03/07/2019

w» «MB3r«Rafaci.l ma aov.tsc
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A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-Se  O CONTRATO SOCIAL
COM A SEGUINTE REDAÇÃO;

CLAÜSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial LN COMBU5'i »VE’S LTDA, E
lüuto de estabelecimento AUTO POSTO ISA3ELLA com sede de domicUio na Rua Lines, n® 723
Bairro Cervlro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O capitai social da sociedade  é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil
Rears) divididos em 200 000 (Duzenlas Mil) quotas no valor de 1,00 (Um Real) c«ía urrta. já
imegraüzadas. em moeda corrente do Pais, com a presente alteração o capital social e assim
distribuído entre os juxios
jOSAtAN VCI^ O^StLVA
UIVÃNICt SANTOS víemABA SU VA
roíAi, ^

RS190,000 QUOTAS 190.000,00 90%
35lo.qoo

2Òo.(k»
QUOTAS
QUOTAS

10.000,00 10%
R$ 200.000,00 100%

I

CLAUSULA TERCEIRA - As quotas sâo indivisiv^s e nào poderão ser cedidas ny trafisfendas a
terceiros sem o con^ntimentc do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdadé dl'condiçôes
e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração conlraluai Dertinente  A re^nsabilidatíe de cada sócio è restrita ao
vaiQf de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela iniegralizaçào do capital socia!

CLAUSULA QUARTA - A admimstraçâo.da sociedade caberá somente ao sócio JOSAFAN
VIEIRA DA SILVA (ZAFAN), com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e exlrajudícialmente. podendo praikiar todos os atos compreentikfos no objeto
socai, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto tazè-lo em atividades esiranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em íavor
de qualquei dos quotislas ou de íercetros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do oulro sócio

CLAUSULA QUINTA - O Adnitnislractor declara, sob as penas da íei. que nào esté impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especiai ou em virtude de condenação crimina!, ou
por se encontrar sob os eferlos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime faitmenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema finan<»iro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de c^isurno, /d pública ou propriedade.

CLAUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade  e indeterminado

CLAUSULA SÉTIMA Ao término de cada exercício social, ©m 31 do de?-.mbro o
administrador p estaia contas juslrncadas de sua administração procedendo á eteboraçâo üo

CBKTiriCO o KKOtSTMO CM O.Í/07/2019 15 00
PROTOCOLO- Í90794S«2 OE 02/07/201»
U9030ne«>9. HXRE. 21200631931
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®co'^íco. cabendo aos sóc^, na

rU.
'●1

ao ténníno do exerc/do aodai
<7uando for o caso.

08 sócios

^^^!SULA NQMA - Fatecendo ou íníeídltado quaknjflr
com os herdeiros ou sucessoras contmuarè ;

^^)^cío(s) pemanescante{s), o valor da seus ír>exMtock) iníerasse destes
Situação pauimonial da soded^iP a ho»» será apurado e Stpid^ com i^&e

sooedade se resolva em relação a seus^to casos em que a

CUi

na

dos^?^ - Cte casos omissos
oos sóctós . com observâfída da n*.■..«s,'íss,'rcS,r.r.-„.peio (»nsanso

£yjgMADÉCIMAPBI..«„f>
0 o cumprimento d^ dirsífeg'™ ^o«w O fofCíía Cidade de Balsas

e r^Mlçações resultantes deste contrato * Wa, para o exercido.
£. por estarem assim justos

fonma e teor. 0 contratados, assinam este instrumento, em 03 (trés) \das de igual c

SSe. Pedro dos Crontos - MA. 18 de junho de 2019.
■J- ●'
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO OÂ€Mí>RESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA.

r_„ J COELHO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 04/07/1967
na cidade de roría.eza dos Nogueiras, Estado do Maranhão. Comerciante
279.656.433-91 identidade sob
domiciliado na Prnça 17 de Abri! 102
Maranhão, CEP 66.805.000

DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido

drcPF Comerciante, portador
ift/nRriQQ?R 850.401,583-87, identidade sob n». 97795498-6 SEJUSP - MA. emitida em
cfrinT H r I domiciliado na Praça 17 de Abh! n« 102 , bairro Área Avançada nesta
cidade de Fortaie^a dos Nogueiras, Estado do Maranhão. CEP 65.805.000 constituem
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1" A sociedade yirará sob o nome empresarial L N COMBUSTÍVEIS LTDA Com sede e

Mamnllâo^CEP 65*^9Taooa '

3“ O capitai social será R$ 100.000.00 {Cern Mil Reais) dividido em 100.000,00 (Cem Mil) Cotas
de valor nommai R$ 1.00 (Um real), mlegraíizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelosSOCtOS

portador do CPF de
1.107 806 SSP-MA emitida em 12/09/1986. Residente e
- bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras. Estado do

n

em

uma

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS. 90.000, (Noventa Mil Cotas)
(Noventa Mil Reuis).

'^°°R'SUES DOS SANTOS, 10.000. (Dez Mil Cotas), no valor de RS 10 000 00
(Uez Mil Reais)

no valor de RS 90.000,00

3* O objeto íicra. Comercio a Varejo de combustíveis  e lubrificantes para veículos automotores

f  ̂ At, comercio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores, serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automuiores, comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniências.

4T A sociedade iruciará suas atividades no ato do arquivamento da JUCEMA
uuraçao é indeterminado. 'e seu prazo de

5-^ As quoto‘1 Hào indivisiveis c nào poderão^  cedidas ou transferidas a terceiros sem o
-unsemirnomo üo outro socio, a quem f.ca assegurado, em igualdade de condições e preço direito
ne preferencia p.irn a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a alteração conímluai pertinente.

3 cessão delas

6«
A fcspons.Tbtitdade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas

sultdanamenie pm-t integralização do capitai social

A adfTi.nis'>rH-âo ds sociedade cabera ao Senhor LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS
com os poderes r atribuições de representar a sociedade Ativa e Passivamente, autorizado o

obrrnrrLrcI''''''"'''' entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ou assumir

, mas todos respondem

/“

uso

bens!móvl fr Tw quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imoveis dc bociedade. sem autorização do outro sócio

/.Av

-

● -I



administrador prestarà^^í^^^asAo térmsno de cada exercício socidi, em ri« dezembro.-n
lusttficartas df* :KlmínÍRtraçlío, procedendo á elaboração do inventário, do balanço palrimonianr
do balanço de o.suUado econónnqp .cabpndo sócios, na Toroporçào de suas quotas, os lucros
ou perdas apumdos.

6*

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as9=’. Nüs quatiü meses seguintes ao
contas e designarão administrador(es) quando for  o caso.

A sociedaoi; poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração continiual assinada por todos os sòcios.

10^

de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore'll"* Os socios pndorao,

observadas as disp.nsiçôes regulamentares pertinentes.

12“ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
herdeiros, succ-usorus e o i
sócio(s) rernaru-rv

.  incapaz. Nâo sendo possível ou inexístindo interesse destes ou do(s)
r..xente(s), 0 valor de seus haveres será apurado  e liquidado com base na situação

patrirnonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especiaimente levantado

u mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade seParágrafo unicr
resolva em relação a seu sócio.

13^ O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nâo estar impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, üu no- crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a econcmiu popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência rurma as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

I4^ Fica olüilo ü (oro do Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício 6 o cumprimento dos

dTeitos e obngnçòes resultantes deste contraio.

E por estiiimn assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 04 Vias.

São iV*dro do.s C rentes (Ma). 12 de Novembro dc 2007

.kV

NEURIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
,V●● ●V', . t, V'*- V, v'

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

CPF 856.401.583-87CPF N" 2/9.656.433-91

I V fl
,}IWU CÜMEKCíAL ÜÜ üStAÜO 00 MAhANHmi; f

;»r«occ(o: 07X)48243-e

í i-NCi:^8usTlvt;i.si ínA
ir

r?

ws:
JOO 'áA ARAUX5 IVíMÉ,tta

CHtreDPi-acRiraiwoflfc /«fw



'.N

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 001 D. v SOCIEDADE “LN COMBUSTÍVEIS LTDA

SÒCIO A: LUIZ NATAN COELHO DOS SAI.VCS, DmsiletfQ. solteiro, nascido em 04/07n%7,
empresériQ. portador do CPF 279.666 -SI e do RG 1.107.80$ SJSP/MA. residenle e
domjctíiado na Avenida Tancredo Ne\'cs n® bairro Área Avançada. Fortaleza dos Nogueiras -
MA. CEP 66.805-000

SÓCIO B: NEURIVALDO RODRIGUES DOà SANTOS (NEURU), brasileiro, solteiro, nascido
24/02/1980. empresário, portador do CPF bOG. ,01.883-87 e do RG 00009779S498-6 SESP/MA
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Nev^ 135. bairro Área Avançada. Fortaleza dos
Nogueiras - MA. CEP 65.805-000

eni

SocuDs da sociedade limitada de nome empresnriaí LN COMBUSTÍVEIS LTDA. conslrtuitía
legarimente poi contrato social devidamente arquivado na iunta Comerctal do Estado do Maranhão,
sob NiRE n® 21200631931. com sede rta Rua Lírios, n® 723, Bairro: Centro. Sâo Pedro dos Crentes
-MA. CEP: 65978-000, devKlamenle tnscriia no Cadastro Nactonai de Pessoa Juririica/M*^ sob o n“
09 225.609/0001-33, resolvem assim aUerar e consolidar o contrato social mediante as dâusuias
seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade, que gira sob o nome emfwesanai L N COMBUSTÍVEIS
LTDA. continuará a partir da data do arquivamento, sob o mesmo nome empresarial

CLAUSULA SEGUNDA Admiti ● se na sociedade, a partir desta data. JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA (ZAFAN). brasiteiro. casado no regime de conunhâo parcial de bens, natural de Carolma
MA, Nascido dia 29/01/1972, empresàrki, portador da carteira de identidade número 1462487
SSP/MA e CPF 476.178.833-72. residenie e domtaliaao na Rua Unos. 723. Bairro: centro. Sâo
Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-000 E l.EIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA, brasileira
casada rto regime de comunháo parcial de bens. natural de CaroÜna -MA. nascida uia 21/05/1981
comerciante, portador da corioira do identidade núitrero 000096824198-0 SSP/MA expedida em
26/02/2018 e CF^ 881.981.203-78. residente e daniciliado na Rua Lírios, n® 723. Bairro centro.
Sào Pedro dos Cmnles - MA, CEP: 65978-000,

CLAUSULA TERCEtRA Reiira-se üa socieoade a pariu desta data o sóciu LUIZ NATAN
COELHO tX)S SANTOS, possu;dor de 9Ü.00Ü ̂ Noventa Mil) quotas no valor nominal de Real i.OC)
(Um Real) cada uma. totalizando RS 90 000,00 {Noventa Mií Reais), int^raíizada
correntes do pais. o qual cede e transfero pelo o preço original ao sócio JOSAFAN VIEIRA DA

em moeda

CBRIiriOD U ítííOtSTRO EM 0a/C'r/20i‘l IS 00 SOa M'
PROTOCOLO; 190734Í42 ufi OZ/07/2019
n903ni7B«i9- NIKE. 2Í20O631931
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SIIVA (ZAFAN). na CLAUSULA SEGUNDA, admitido O sóao NEURIVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS (NEURU). possiidor de 10 000 (Daz Mil) quotas no vaiof nominal de Real 1,00 (Um Real)

lotaltzando RS 10 000 00 (Dez Mil Reais), mtegraliaada em moeda coirentes do pa«. o
LEIVANÍCE santos vieira da silva, na

uada uma.

qual cede e iransfer© peto o preço ordinal ao sóciO'
CLAUSULA SEGUNDA, admitido Os sócios vendedores dâo aos sócios compradores e a
sociedade ampla geral, razs e irrevogável quíts^o das quotas ora cedidos para nôo mais

fora dele Os compradores assumem lodo ATIVO E PASSIVO Bens,reclamarem em juizo ou
dtreaos. obrigações, encargos. Inbuios e coniribuições previdenctárias e sociais, preténias.
presente e futuras geradas pela a sociedade Com a presente alteração e winsolidaçâo. o capital
socai loi alterado, que era de R$ 100 OOO.CO (Cem Mil Reais), passa a ser a partir desta data de
R$ 2(X) 000.00 (Duzentos Mii Reais), diviáUi:£ em 200.000 (Ouzentas mil)quolas de valor nommai
R$ 1,00 (Um real) cada uma, sertoo o aumento de RS 100.000.00 (Cem Mil Reais), integratizado
neste ato em moeda corrente do país O Capita! Social por força de ait^^açâo de capital passa a
sei assim distribuído

190.000,00

TO.000,00
90% ,R$190.000 . QUOTAS

●  lÔCÃ) [qüótás
]2QÒ~.'Q00'1 QUOTAS

j JOSAFAN VEIRA DA SILVA
I LFIVANIC6 SAN fOS VIEIRA DA SILVA 10%R$

200-000.00 100%RS' TÜTAl

CLÁUSULA QUARTA A ac^tmisiraçâo da snxiadade caberá somente ao sócio iOSAFAN
VIEIRA DA SILVA (ZAFAN), admitido na CLÁUSULA SEGUNDA, com os poderes e airtHiiçôes de
representação ativa e passiva na sociedade. jUdicial e extrajudioalmenle, podendo praticar todos
os atos compreendidos no c^jeto social s,çnip.'e de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de lei^iiDs, í»mo onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

empresarial, vedado, no enlanlo, fazé-lo em atividades estranhas ao inle«©sse social ou

CLAUSULA QUINTA - O Administrador oeclara, sob as penas da lei. que nào está impedido de

exercer a administração da socedade, poi lei especial ou em virtude de condenso cnminat, ou
por se anconiiar sob os efeitos dela. a porui que vede, ainda que temporanafrwite. o acesso a
caigob puWicos. ou por cnme falimentar de pfe^rar^caçâo. peita ou suborno, cotkjussôo. peculato
ou exjnlra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas às defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé püWica ou propriedade

AN VIEIRA DA SILVA (ZAFAN) lera direito a umaCLAUSULA SEXTA - Somente o sõc:o ..O

retirada mensal a título de pó-laboie cj-je será í<xada anuatmente pelo censo unanime dos sócios
dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de Renda

CLAUSULA SÉTIMA - Permanece e;

social e alteração posteriores

sú dem-j.s ctausulas nào atteradas do seu contrato

CSRTirtCO o B*6ISTR0 EK 03/07/2019 16:00 TOa H" 2019079«6«?
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A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOUDA-SE  O CONTRATO SOCIAL
COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA PRIMEIRA - A soctedatíe gira sob o nome empresarial LN COMBUSl iVE S LTDA E
litulo de estabeleoimer»lo AUTO POSTO ISABELLA com sede de (tomictllo na Rua tinos. n* 723.
Bairro Genlro, Sâo Pedro dos Crenies - MA. CEP 65976-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social aa sociedade  é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil
Reais) divididos em 200 000 (Duzenlas Mil) quotas no valor de 1,00 (Um Real) cada uma, já
im^aiizadae. em moeda corrente do Pais. com a presente alteração o capital social e assim
distribuído entre os sócios
JOSAIÃN VÍIRA DA SIIVA
LEIVANICE SANTOS vièmÃ DA SllVA
rOlAL ‘

RS 190.000,00190,000 QUOTAS 90%
10.W

20Ò.ÕÒ0
ÜUpTAS
QUOTAS

RS _i0.W,00
200.000^00

10%

RS 100%

i

CLAUSULA TERCEIRA - As quotas sâo indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade d^''condiçôes
e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual :»>dinente  A responsabilidade de cada sócio é reslnia ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela ínlegratizaçào do capital social

CLAUSULA QUARTA - A administração-da sociedade caberã somente ao sócio JOSAFAN
VIEIRA OA SILVA (ZAFAN), com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
socsfidade, ludicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os ̂ os compreendidos no objeto
social sempre de inleresse da ax:iedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, tazè-lo em atividades ««irarihas ao interesse social ou assumir otw^iga^es seja em favor
oe quakjuei dos quotistas ou de terceiros, bem ccwno onerar ou atienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do outro sócio

CLAUSULA QUtNTA - O Administrador declara, sob as penas da tei. que não estó impedido de
exetcer a administração da sociedade, por tsi especial ou em víiIikN» de condenação cnminat. ou
por se encontrar sob os efatos dela, a pena que vede, ainda que tempcxariamente, o acosso a
cargos públicos, ou por crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
m contra a economia popular, contra o sistema (inanc»ifO nacional, contra normas de defesa aa
concoifència, contra as relações de cwsumo. íé pública ou propriedade.

CLAUSULA SEXTA - O prazo de duração da soaedade e indeterminado

CLAUSULA SÉTIMA Ao término oe cada exercício social, em 31 do -.mbro o

administrador p ostara contas jusíiicadas de sua administração procedendo á elaboração do

CíUfiririCO o RKGISTKÜ em 0.?/Q7/2019 í5;O0 sob N° 201»079«a42
PHOTOCOW- ÍS0794542 OE 02/07/2019
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mvent^ do balanço patrimonial
proporção de suas quotas,

a do balança de resultado
08 Hicros ou f»rdas apuradas.

®“«ôfnico. cabendo aos sócios, na

t’aáu-suu otTAVA ■
deliberarão sobre Nos quatro meses s^ulntes

as contas e designarão administrador
ao tóíTíifrio tfe> exercido social
quando foro ca«Kj.

^^aociaOBde contauará sua
à^s) sódo{s) remanescente<s). o vaior de seus ínexiadndo interesse destes
^íua^ patrimonial da sodajada. â ® com balí

Parágmfe único. O mesmo"^^*^! ™ «p«ialmema
sociedade se resolva em relação a seu sZh ” ̂  8<totado om outros casos em qu« a

CUi

dos^iâif Í^^WA - Os casos omissos
dos sódos. com observância da Lei n* pelo consenso

-ma.

çlAusul^ PflIWnrTfl
e 0 cumpíirnenio dcai direitos '

\ iLZ

o fofo <ía Cidade de Balsas
e obrigações reauftaníes deste contrato

- Ma. para o exercido
,

assinam este instrumento 03 (trés) viôs de, em
f.:/.:  tí»'

Sâo Pedro dos Crwites - MA. 18 de junho de 2019.
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA
I

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

1. : JOSAFAN VIEIRA DA SILVA , brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, natural

de Carolina -Ma. Nascido dia 29/01/1972, empresário, portador da carteira de identidade número

1462487 SSP/MA E CPF: 475.178.833-72, residente e domiciliado na Rua Lírios, n^ 723, Bairro: centro, são
Pedro dos Crentes -Ma. CEP: 65978-000

^LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de

bens, natural de Carolina -Ma. Nascido dia 21/05/1981, comerciante, portador da carteira de

identidade número 000096824198-0 SSP/MA expedida em 26/02/2018 E CPF: 881.981.203-78,

residente e domiciliado na Rua Lírios, n^ 723, Bairro: centro, são Pedro dos Crentes -Ma. CEP:

65978-000., Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira nesta praça sob

denominação social de L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com sede na Rua Lírios 723,
Bairro centro, CEP 65.978.000 São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, registrada

na junta comercial, do estado do Maranhão, sob o nire 21200631931,e inscrita no CNPJ

sob 0 n° 09.225.609/0001-33, Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica aumentado o capital que era de 200.000,00 (duzentos mil reais)

dividido em 200.000 (duzentas mil quotas) no valor de 1,00 (hum real) cada uma; para R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividida em 250.000 (duzentos e cinquenta mii)quotas

no valor unitário de l,00(hum real) cada uma, cuja a diferença de 50.000,00(cinquentamil reais)

integralizado em moeda corrente do pais neste ato..

CLAUSULA SEGUNDA - tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e

havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o

seguinte texto, revogando quaisquer dispositivo anteriores que conflitem com o ora aprovado:

A vista da alteração ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

Clausula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial de L N COMBUSTÍVEIS LTDA
- EPP. com sede na Rua Lírios 723, Bairro centro, CEP 65.978.000 São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão.

Clausula Segunda - O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em
200.000(Duzentas Mil) quotas de valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
integraiizadas em moeda corrente do Pais.

SÓCIAS VALOR EM R$QUOTAS
JOSAFAN VIEIRA DA SILVA R$ 225.000,00225.000

LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SIL 25.000 R$ 25.000,00
TOTAL R$ 250.000,00200.000
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Clausula Terceira - O Objeto é:
47.31-8-00 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de, manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumático e câmara-de-ar

Clausula Quarta - O prazo de duração da sociedade  é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência de para sua aquisição se posta a venda, formalizando
se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta - A Responsabilidade de cada sócia  é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA Sétima. A administração da sociedade caberá somente ao sócio JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

Clausula Oitava - O Porte da Empresa é:
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de
pequeno porte, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II
do art. 3® da lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do artigo 3° da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto da lei complementar numero 123/2006, a empresa vai utilizar em seu
nome empresarial a expressão EPP.

Clausula Nona - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de
suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas.

Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias
deliberarão sobre as contas e designarão adminitrador (es), quando for o caso.
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇAO DE CAPITAL SOCIAL

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

Cláusula Décima Segunda - As Sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal
a titulo de “pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou da(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação as suas sócias, (art. 1.028  e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Quarta - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)Cláusulas Décima Quarta - Fica eleito o foro de
Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 01 Via.

São Pedcro dos Crentes (Ma), 09 de Novembro de 2021.

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA LElVANiCE SANTOS VIEIRA DA SILVA

Socio Administrador socia cotista
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ASSINATURA ELETRÔNICA Vv

Certificamos que o ato da empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA47517883372

LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA88198120378

CBRTIFICO O REGISTRO EM H/H/2021 13:45 SOB N“ 20211372056.
PROTOCOLO: 211372056 DE 10/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108303100. CNPJ DA SEDE: 09225609000133 .
NIRE: 21200631931. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2021.
L N COMBÜSTÍVEIS LTDA-EPPJUCEMA

LÍLIAM THERESA RODRIGOSS MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



I*
m.

ã%

JOSAfâM vreiRA S^LV»

4Wal
I

«'1

●!-

\I



29/12/2025, 12:57 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL i

I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE 1MSCRIÇAO
09.225.609/0Q012}}
MATRIZ

OAIAOEASERTURA
20/11/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

noueempresarIal
L N combustíveis LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (tjOME DE rAf.rASIA)
AUTO POSTO ISABELLA

BOR1E
EPP

CODISO E DESCHICAO DAATIUIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 ● Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIOACeS ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-Ú-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4S.30-7-03 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R lírios

COMPLEMENTONUMERO
723

BAIRROíDISTRITO
CENTRO

CEP UFmunicípio
SAO PEDRO DOS CRENTES65.978-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EAS@SUPRISULL.COM.BR

telefone
(99) 3604-1053/ (99) 3604-1053

Tnte federativo RESPONsAvEL (Ef Rj

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
20/11/2007

"MÕTivSTSrsiTüÃçTõcÃDÃsTRÃr

SITUAÇAO especial ■ÕÃTÃByfiTüÃÇISTsFEüiÃr

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/12/2025 ás 12:57:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ílt CONSULTAR QSA ■D VOLTAR 3 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.

https://solucoes.recelta.fazenda,gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITÕÃÇSO CADASTRAL
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Resultado da Consulta SINTEGRA/iCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 09.225.609/0001-33 Inscrição Estadual: 12.245100-7

Razão Social: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA LÍRIOS

Número: 723 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA

CEP: 65978000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ;4923002

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4530703

453070S COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

7719599

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930202

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS4930203

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS4930204

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520001

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/01/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

F.DF a partir de; 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

GTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

19/05/2015 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior,

Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/12/2025

Número da Consulta:

Mova Consulta rnorunir

iíÇsenvolvMo peb S; i^/COTEC - í'i J-20I2

https://sisiemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA Ví
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 412102/25 Data da 29/12/2025 13:12:05

Inscrição Estadual: 122451007

Razão Social: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

RUA lírios, 723 CEP: 65978000 - CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ: 09225609000133

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/12/2025 13:12:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

.N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 121645/25 Data da 29/12/2025 13:12:47

Inscrição Estadual: 122451007

Razão Social: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 09225609000133

Endereço:

^ Telefone:

RUA lírios, 723 CEP: 65978000 - CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTESnuli UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/12/2025 13:12:47
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4í2l!4Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Estado do Maranhão

Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certidão N°; 1309

Fornecida para: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
Código: 1898
CNPJ/CPF N": 09225609000133
ENDEREÇO; R LÍRIOS DO VALE 723 CENTRO SAO PEDRO DOS CRENTES MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do
requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da Lei, ressalvando o
direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever  e cobrar débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados.

Certidão solicitada em 26/12/2025 08:25:39
Válida até 24/02/2026

Código para verificação de autenticidade: 2043675076830
Endereço eletrônico: www.xtronline.com.br/ma/saopedro

r t í>rr#:j

Qualquer rasura ou emenda tornará este documento inválido



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:32:13 do dia 10/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2026.

Código de controle da certidão: 6D6E.59B3.6C8D.BC16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/12/2025, 13;04 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.225.609/0001-33

L N combustíveis LTDA

RUA lírios 723 / CENTRO / SAO PEDRO DOS CRENTES / MA / 65978-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/12/2025 a 19/01/2026

Certificação Número: 2025122100531476315361

Informação obtida em 29/12/2025 13:03:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;jsessionid=oYWEgNtFr1ubQHhC5jX-uY2hmLH022AUhdLvNyxM.crjpc... 1/1
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PODER JITDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L N combustíveis LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.225.609/0001-33
Certidão n°: 80458851/2025

Expedição: 29/12/2025, às 13:04:55
Validade: 27/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) d ias, contados da data

Certifica-se que L N COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 09.225.609/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas? ssuçiriíjnòes : ondi; j u s:. b rst
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0LOGIN<r Certidão Negativa de Falência; Concordata e Recuperaçã
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Poder Judiciário do Estado do Maranhão

Tribuna! de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial

n
Cj./

X_<y

Data da Emissão: 29/12/2025

Data da Validade: 28/02/2026

N° do protocolo: 12504567545

Código de Validação: bca935fb71

Nome: L N combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua

titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima
identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência,

Recuperação Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data

será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Maranhão - www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima

identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1 o grau);

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão utiliza cookies para controle de navegação no
Jurisconsult, os quais são armazenados apenas em caráter temporário para melhorar a

experiência do usuário. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com esse monitoramento

) 2055-2055
do Maranhão

https://jurisconsuit.tjma.jus.br/#/certidao-bankruptcy-concordat-judicial-certificate-sheet 1/1
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Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09,225,609/0001-33
NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Folha: 1s

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

1 2.062,119,42 D

2.047,820,43 D

242.261,02 C

190.270,62 C

190.270,62 C

190.270,62 C

59.719,20 C

3.113.93 C

56.605,27 C

50,778,15 C

7.960,00 C

2.259,96 D

20.325,36 C

20.198.28 D

7.728,80 D

7.728,80 D

6.895,90 D

832,90 D

1,584.906,13 D

1.584.906,13 D

1,584.906,13 D

1.584,906,13 D

705.175,32 D

705.175,32 D

705.175,32 D

705.175,32 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

2.062.119,42 C

334.610,70 C

334.610,70 C

328.197,61 C

328.197,61 C

328.197,61 C

6.704,50 C

1.150,06 C

805,24 C

172,41 C

172,41 C

Ativo **'

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Banco do Brasii

Contas Correntes

Banco Bradesco

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.02

1.01.01.02,00

1.01.01.02.01

1,01.01.02.01.0001

1.01,01.02,01.0003

1.01.01.02.01.0004

1.01.01.02.01.0013

1.01.01.02.01.0014

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.03

1.01,03,01

1.01.03.01.01

1.01.03,01,01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15,01.02

1.01.15,01.02.0004

NUBANK

BANCO DO NORDESTE

BANCO PONTUAL

APLIC

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Aplicação Financeira

Titulo de Capitalização

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Combustíveis

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Consórcio

1.07

1.07.00

1.07.00.01

1.07.00.01.01

1.07.00.01.01.0002

2 * Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Décimo Terceiro Salário a Pagar

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2,01.01.03.01.0013

Data de Encerramento; 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2,062.119,42 (Dois Milhões Sessenta e Dois Mil Cento e Dezenove Reais e Quarenta e Dois Centavos).

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2022

NEURIVAN PINHEIRO DOS A«ím(ío deforma digitai po^NEURIVAN
PINHEIRO DOS SANT0S:28037219372
Dados: 2023.12.U 22:07:30 0300'SANTOS:28037219372

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72

CRC 010051/0^ MA

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG; 1462487/SSP-MA

Continua...



Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225,609/0001-33
NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Folha: 2

Fortes Contábil

Conta 31/12/2022Descrição

5,554,44 C

1,009.90 C

4.544,54 C

291,41 D

291,41 D

58,367,28 D

1.135,44 C

53.964,68 C

4.386,82 C

14.227,40 D

12.816,33 C

1.727.508,72 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200.000.00 C

1.527,508.72 C

1,527.508,72 C

2.403.523,33 C

2.403.523,33 C

876.014,61 D

876,014,61 D

2.01.01,03.03

2.01,01.03.03,0006

2.01.01.03,03.0007

2.01.01.07

2.01.01,07,01

2.01.01,07.01.0007

2.01.01,07.01.0013

2.01.01.07.01.0014

2.01.01.07.01.0017

2.01,01.07.01,0018

2.01.01,07.01,0019

Obrigações Fiscais

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Mora Oper. de credito

Empréstimo Bradesco Contrato 2444628

Empréstimo Bradesco contr. 3466375

Empréstimo Banco do Brasil Giro Corporate

Empréstimo Bradesco Contr. 014403149

Empréstimo Banco do Brasil Contr. 573402768

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

(-) Prejuízos Acumulados

{-) Prejuízos Acumulados

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2,07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.02

2.07.07.01,02.0001

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.062.119,42 (Dois Milhões Sessenta e Dois Mil Cento e Dezenove Reais e Quarenta e Dois Centavos).

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG; 1462487/SSP-MA

NEURIVAN PINHEiRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72

CRC 010051/04 MA

Fim



o ui-\o
4'P. S '/>-

Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

Folha 2/-f
■D rF\S.1

Fortes Contábil
n

■  : xay.Conta Descrição 31/12/2023

2.07,07
2.07.07.01

2.07.07.01.01
2.07.07.01,01.0001
2.07.07.01.02
2.07.07.01.02.0001

Outras Contas
Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
(-) Prejuízos Acumulados

{-) Prejuizos Acumulados

1.230,370,79 C
1.230.370,79 C

2.403.523,33 C
2.403.523,33 C
1.173.152,54 D
1.173.152,54 D

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo; R$ 3.647.693,09 (Três Milhões Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Seiscentos e Noventa e Três Reais e Nove Centavos) .

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2023

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
Sócio Administrador
CPF: 475.178.833-72
RG: 1462487/SSP-MA

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS
Técnico Contábil

CPF;280.372.193-72
CRC 010051/0-4 MA

Fim



í

Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Folha 1

Fortes Contábil

31/12/2024Conta Descrição

3.482.436,75 D

3.468.137,76 D

318,186,18 C

260,111,30 C

260.111,30 C

260,111,30 C

65.803,68 C

11.523,04 C

54.280,64 C

48.453,52 C

7.960,00 C

2.259,96 D

20.325,36 C

20.198,28 D

7.728,80 D

7.728,80 D

6.895,90 D

832,90 D

1.667.403,26 D

1.667.403,26 D

1.667.403,26 D

1,667.403,26 D

2.118.920,68 D

2,118.920,68 D

2.118.920,68 D

2.118.920,68 D

14,298.99 D

14,298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

3.482.436,75 C

2.060,572,22 C

2.060,572,22 C

1.968.834,81 C

1.968.834,81 C

1.968.834,81 C

23.480,81 C

1.150,06 C

805,24 C

172,41 C

172,41 C

22,330,75 C

4.060,14 C

18.270,61 C

67.256.60 C

67,256,60 C

1.135,44 C

53.964,68 C

4.811,62 C

7.344,86 C

1.000,00 C

1.000,00 C

1.000,00 C

1.421.864,53 C

200.000,00 C

200.000.00 C

1 ■* Ativo ***
Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Gera!

Caixa
Bancos

Banco do Brasil
Contas Correntes

Banco Bradesco
NUBANK
BANCO DO NORDESTE

BANCO PONTUAL
APLIC

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Aplicação Financeira
Titulo de Capitalização

1.01
1.01.01

1.01.01.01
1.01.01,01.01
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.02

1.01.01.02,00
1.01.01.02.01
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0003
1.01.01.02.01,0004
1.01.01.02,01.0013
1.01.01.02.01.0014
1.01.01.07

1,01.01.07.01
1.01.01.07.01.0001
1.01.01.07.01.0002
1.01.03

1,01.03.01
1.01.03.01.01
1.01.03.01.01.0001
1,01.15
1,01.15.01

1.01.15.01.02
1.01.15.01.02.0004

Clientes
Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

Estoques
Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais
Combustíveis

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo
Clientes

Clientes Nacionais
Consórcio

1.07
1.07.00
1,07.00,01

1.07.00.01.01
1,07.00.01.01.0002
2 * Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais
Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher
FGTS a Recolher

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Obrigações Fiscais
IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Empréstimos e Financiamentos
Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Empréstimo Bradesco Contrato 2444628
Empréstimo Bradesco contr. 3466375
Empréstimo Banco do Brasil Giro Corporate
Empréstimo Banco do Brasil Contr. 573402768

Outras Contas

Outras Obrigações
Assessoria Contábil a Pagar

Patrimônio Líquido
Capital Realizado

Capital Social

2.01
2.01.01
2.01,01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001
2,01.01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.01.0001
2.01.01.03.01.0002
2.01,01.03.01.0013
2.01,01.03.03

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007
2.01.01.07
2.01.01.07.01
2.01.01.07.01.0013
2.01.01.07.01.0014
2.01.01.07.01.0017
2.01.01.07.01.0019
2.01.01.17
2.01.01.17.01
2.01.01.17.01.0009
2.07
2.07.01

2.07.01.01

Coniinua...



Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33
NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Folha 2

Fotles Contábil(

s
Conta Descrição 31/12/2024

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

(-) Prejuízos Acumulados

(●) Prejuízos Acumulados

200.000.00 C
200.000.00 C

1.221.864.53 C
1.221.864.53 C
2.395.017,07 C
2.395.017,07 C
1.173.152,54 D
1.173.152,54 D

Data de Encerramento: 31/12/2024
Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.482.436,75 (Três Milhões Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Setenta e Cinco
Centavos) .

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2024

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
Sócio Administrador
CPF: 475.178.833-72
RG: 1462487/SSP-MA

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS
Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72
CRC 010051/0-4 MA

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Folha 1
\

Fortes Contábil

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010

010.01

010.01.02

1.691.723,45

1.691.723,45

1.691.723,45

1.691.723,45

1.139.583,24

1.139.583,24

552.140.21

(102.794,89)

107.460,02

90.990,28

(301.245.19)

(354.154.01)

52.908,82

(96.239,57)

96.239,57

558,695,53

558,695,53

558.695,53

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Liquida

Custo Mercad-ZServ./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Despesas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

(=) 030
(-) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.01

070.04.02

(-) 080

080.02

(=) 110

(=) 150

{=) 200

Sâo Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2024

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72

CRC 010051/0-4 MA

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG: 1462487/SSP-MA

Fim



Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

Folha 1

C\

nc Fortes Contábil
t^\

Conta 31/12/2023Descrição
 6,

1 3.647.693.09

3.633.394,10

260.915,06

212.111,30

212.111,30

212.111,30

56.532,56

844,93

55.687,63

49.860,51

7.960,00

2.259.96

20.325,36

20.198.28

7.728.80

7.728,80

6.895,90

832,90

2.687.245,61

2.687.245.61

2.687.245,61

2.687.245,61

1.207.063,55

1.207.063,55

1.207.063,55

1.207.063,55

14.298,99

14.298,99

14.298,99

14.298,99

14.298,99

3.647.693,09

2.217.322,30

2.217.322,30

2.223.925,76

2.223.925,76

2.223.925,76

1.150,06

1.150,06

805,24

172,41

172,41

8.753,52

8.753,52

58.367,28

1.135,44

53.964,68

1.396,18

14.227,40

7.344,86

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.430.370,79

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

D■ Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Banco do Brasil

Contas Correntes

Banco Bradesco

NUBANK

BANCO DO NORDESTE

BANCO PONTUAL

APLIC

‘ \

1.01 D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.00

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0003

1.01.01.02.01.0004

1.01.01.02.01.0013

1.01.01.02.01.0014

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0004

C

C

C

c
c
c
c
c
c
D

C

D

DValores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Aplicação Financeira

Titulo de Capitalização

D

D

D

Clientes D

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

D

D

D

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Combustiveis

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Consórcio

D

D

D

D

1.07 D

1.07.00

1.07.00.01

1.07.00.01.01

1.07.00.01.01.0002

D

D

D

D

2 CPassivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Mora Oper. de credito

Empréstimo Bradesco Contrato 2444628

Empréstimo Bradesco contr. 3466375

Empréstimo Banco do Brasil Giro Corporate

Empréstimo Bradesco Contr. 014403149

Empréstimo Banco do Brasil Contr. 573402768

Outras Contas

Outras Obrigações

Assessoria Contábil a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

2.01 C

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0013

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.01.0007

2.01.01.07.01.0013

2.01.01.07.01.0014

2.01.01.07.01.0017

2.01.01.07.01.0018

2.01.01.07.01.0019

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0009

C

C

C

C

C

C

C

C

C

D

D

D

C

C

C

D

C

c
c
c

2.07 C

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

C

C

C

c

Continua...



Folha: 1Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33
NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Estabelecimentos: 0001 - L N COMBUSTÍVEIS LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Fortes Contábil

01/01/2022

CotTta Descrição a

31/12/2022

2.088.293.22

2.088.293.22

2.088.293.22

2.088.293.22

1.851.784.19

11.107,65

1.840.676.54

236.509,03

47.838,92

11.244,78

30.628,89

5.965,25

5.965,25

188.670.11

188.670.11

188.670,11

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

010.01

010.01.02

(=) 030
(-) 040

040.01

040.02

(=) 060
(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

(=) 110

(=) 150

(=) 200

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2021

NEURIVAN PINHEIRO DOS Assinado de forma digitai porNEURIVAN

SANTOS:28037219372

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72

CRC 010051/0-4 MA

PINHEIRO DOS SANTOS:28037219372
Dados; 2023.12.12 22:05;59-03 00'

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG: 1462487/SSP-MA

Fim
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Folha 1Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33
NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

7-.
m

:  f\S zl Fortes Contábil
✓ I

/  R--

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

1.207.938,68

1,207,938,68

1.207,938,68

1.207.938,68

1.479.251,77

1.479.251,77

(271,313,09)

25.824,84

13.132,20

12.174,24

518,40

518,40

(297,137,93)

(297.137,93)

(297,137,93)

{+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Líquida

Custo Mercad,/Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercicio

010.01

010.01.02

(=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070,04.02

(=) 110

(=) 150

(=) 200

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2023

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372,193-72

CRC 010051/0-4 MA

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG: 1462487/SSP-MA

Fim



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.577.844/0001-62

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social : L N
COMBUSTÍVEL LTDA, CNPJ : 09.225.609/0001-33 Endereço :
Rod MA138,centro-São Pedro dosCrentes-MA

FORNECEU:

1. COMBUSTÍVEL S 500 E GASOLINA COMUM

Atestamos que tais fornecimentos foram satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de Dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

DN: c=8R, o=ICP-Brasil,
ou=06011555000115, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFBe-CPF Al, ou=(EM BRANCO),
ou=presencial, cn=ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



Despacho 260 2008 da ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis BR14/12/2022 17:28

V\

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE N° 260/2008, DOU 2.4.2008 EM 1 DE ABRIL DE 2008.

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL

E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n® 92, de

26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP n® 116, de 5 de julho de 2000, torna pública a outorga

das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis

automotivos;

N° de

Registro
CNPJRazão Social Município UF Processo

01.058.055/0003- 48610.003407/2008-JOSE SUZUKI &

CIA. LTDA.
SPSP0226036 PANORAMA

0187

48610.003436/2008-V CARVALHO -

COMBUSTÍVEL

07.878.357/0002-
MA0226002 SAO BERNARDO MA

6405

48610.003394/2008-ZAMAM

ZAMAM LTDA.

49.708.183/0001-&
SP0225989 TAQUARITINGA SP

6193

L N
09.225.609/0001- SAO PEDRO DOS

CRENTES

48610.003385/2008-
COMBUSTÍVEIS

LTDA.

MA0225990 MA
33 71

EMBRACON

COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS

LTDA.

08.510.274/0001- 48610.003384/2008-
SC0225992 PALHOÇA SC

2632

C. O. DE

SOUSA

COMÉRCIO

01.579.369/0001- 48610.003432/2008-
MA0226007 PIO XII MA

63 86

JOSÉ DOS

SANTOS SILVA

07.234.933/0004- SIMPLICIO

MENDES

48610.003388/2008- :
PI0226038 PI

35 12

AUTO POSTO

DE
03.438.594/0003- 48610.003408/2008-

COMBUSTÍVEIS

SERRA DO

CARMO LTDA.

T00226035 TO CANTINIA TO
77 47

https://atosoficiais.com.br/anp/despacho-n-260-2008?origin=instituicao&q=09.225.609/0001-33 1/3



29/12/2025, 12:56 Consulta de Postos

Picha Cadastral

(

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVB^,

Data/Hora Emissào: 29/12/2025 12:56:24Agêncú Nadonfti B
ctü PcUÓtcD,
Gás Kaiuiai e Búxvmbustíms

Razáo Social NomíAutorização

PR/MA0225990

CNPJ

09225609000133
Situação

EM OPERAÇÃO L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP AUTC

Bairro Munieipio/UF

SAO PEDRO DOS CRENTES/MA
ComplementoEndereço

CENTRORUA LÍRIOS 723

Tipo de PostoData da Publicação

02/04/2008

Bandeira/Inicío

BANDEIRA BRANCA -
28/03/2008

PMQC

ADIMPLENTE

Nr Despacho

ANP N" 260 PR

Número Despacho OeliveryData Autorização DeiiveryDelivery

NÃO

Sócios

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

NEURiVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

Tancagsm (m^) Bi>Produtos

10GASOLINA C COMUM

10OLEO DIESEL S 510 ● COMUM

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=16607105520224 1/1



Consulta de Postos29/12/2025, 12:55

Emissão de Certificado

J / \
vr'\o vi>-CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDi
O'., i

■0

f(
L N combustíveis LTDA - EPPRazão Social :

CNPJ: 09225609000133

Nro. de Autorizaçáo PR/MA0225990

ANP N° 260Nro. Despacho:

02/04/2008Data da Publicarão :

RUA lírios - 723 - - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MAEndereço :

A AgèncM Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustweis, no uso da airibuiçáo que lhe cortfere o artigo -V, inciso W da Lei n* 9 478.
1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se auionrada. por esta Agência, a e«rcer  a atividade de n
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n* 948, de 05 de outubro de 2023

Emitido ás 12:55:31 horas do dia 29/12/2025 (data  e horário de brasllía).
Código de controle do certificado; 1SC4449E9E1C1C20

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados emitidos pc
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser venficadas pela internet, no site da ANf

%

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta*de-postos-lista?session=16607105520224 1/1



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 028/2025

Resultado da Adjudicação

item; 0001 - Diesel S 500 - Valor Referência: R$ 6,201

Quantidade Vatof TotalFornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante

90.000 546.840.00L C R JORGE combustíveis LTDA

(46.463.654/0001-52)

diversos PETROBRASAdjudicado em. 29/12/2025 -
16:34 08-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0002 - Diesel S10 - Valor Referência: R$ 6,241

Quantidade Valor TotalFornecedor Modelo Marca/ FabricanteSituação

Diesel SIO 2.028.324.48ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
EIRELI (28.493.367/0001-03)

329.000Adjudicado em. 29/12/2025 -
16:34:08-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

setta

Item: 0003 - Gasolina comum - Valor Referência: R$ 6,56
Valor TotalFornecedor Modelo Marca/ Fabricante QuantidadeSituação

combustível
AUTOMOTIVO

386.121.60L N COMBUSTÍVEIS LTDA
(09.225.609/0001-33)

petrobras BR 60.000Adjudicado em: 29/12/2025 -
16:34:08-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Dn^/ll II n rOCTA Assinado de forma digitai
KUfVlULU t_UblA po, ROMULO COSTA
ARRUDA:028230 ARRUDA;0282306S369

65369
Dados: 2025.12.31
09:38:55-03'00'

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecQrnpraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 31/12/2Q26 âs 09:08.21,
Código verificador FE11D5

PORTAL
OFC-JH-.íAíPuPi.iW



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SàO LUÍS, TERçA * 30 DE DEZEMBRO DE 2025 * VOL. 19, NS 3760/2025
ISSN 2763>860X

OOfST«O0 DD MMUNhAO

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE. sina a Sra. Keylla Lacerda Braga
- Secretária Municipal de SAÚDE, pela CONTRATADA assina ó Sr., ●

Francisco Cruz Sales, portador da Carteira de Jdèntfifedç^^®
140670420000 -SSP/MA, CPF/MF n« 703.322.073-15 :_fteprésent^n;ê O]
Legal. São João do Sóter/MA, 10 de dezembro de 2025

iT'

FIs rrv

Governo e Planejamento, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00
- Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS:
Zaqueu da Silva Castro, pela Contratante, Paulo Ricardo Lopes Paiva - P
R COMPLIANCE EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ N»
34,842.036/0001-34, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado
por meios próprios na Prefeitura Municipal.
São João do Paraíso ● MA, em 29 de dezembro de 2025.

'■yi
y. ■/. \

Publicado por: JOSE FELIP WALLY50N SOARBS C\S S^y^.
Código identifícador: a4646e5074445231dec5c’^flcélec

Zaqueu Da Silva Castro
Secretário Municipal de Governo e Planejamento
Portaria nS 001/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: dd45ceecb4ba99d7099af3a89601730c

PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2025

PREGÃO ELETRONiCO N° 028/2025
RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N°
028/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum). À frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à prefeitura de São Pedro dos
Crentes, conforme as especificações constantes do termo de
referência - anexo i, para assegurar o abastecimento, durante o
exercício fi nanceiro de 2026. Vencedor: ILTON S FERREIRA
COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03, itens: (002)
pelo Valor Total de: R$ 2.029.930,00 (dois milhões e vinte nove
mil, novecentos e trinta reais). Vencedor: L C R JORGE
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. CNPJ: 46.463.654/0001-52, itens: (001) pelo
Valor Total de: R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e
duzentos reais). Vencedor: L N COMBUSTÍVEIS LTDA  - EPP, CNPJ:
09.225.609/0001-33, itens: (003) pelo Valor Total de; R$ 386.400,00
(trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS
010/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexiglbilidade de Licitação no 010/2025

0 Secretário Municipal de Governo e Planejamento de São João do
●'iraíso/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que
.oram cumpridas todas as formalidades da Lei ns 14.133/2021, ante a
Inexigibilidade de Licitação n“ 010/2025, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e
contratos administrativos para atender a necessidade de diversas
secretarias do município de São João do Paraíso/MA, bem como base no
ParecerJurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021, 0 processo acima identificado em favor da empresa P R
COMPLIANCE EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, RUA DA SERRARIA, 133B,
BAIRRO SERRARIA, SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, CEP: 65.470-000
CNPJ: 34.842.036/0001-34, pelo valor estimado de R$ 180.000,00
(Cento e oitenta mil reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2025.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a06e6323c0e768fbfbcd3bS184ab6ff6

São João do Paraíso/MA, 26 de dezembro de 2025.

Zaqueu da Silva Castro
Secretário Municipal de Governo e Planejamento
Portaria 001/2025 RATIFiCAÇAO DE INEXIGIBILIDADE

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 3ald41ead9206d301d9686f82d55294b

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. Ref.: Processo Administrativo n^
139/2025. Processo de Inexigibilidade de Licitação ns 011/2025.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ; 01.577.844/0001-62. CONTRATADO; ANTONIO COELHO DE
ARRUDA FILHO. CPF Ne 242.636.723-72. Valor R$ 25.416,00 (vinte cinco
mil e quatrocentos e dezesseis reais), OBJETO: Locação de um imóvel
urbano, da propriedade do locador na Rua Lírios dos Vale, n® 14,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, V,
da Lei n® 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de
Inexigibilidade 19/12/2025. Ratificação em 19/12/2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2023, PROC.
ADM. NS 302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2022

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS
001/2023, PROC. ADM. N& 302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2022. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São João do Sóter,
Estado do Maranhão, CNPj-01.612.628/0001-00, Secretaria Municipal de
SAÚDE, com sede na Av. Esperança, n® 2025 - Centro, em São João do
Sóter, Maranhão. CONTRATADA: F. C. SALES - ME, inscrito no CNPJ/MF
sob 0 nS 09.068.543/0001-15. BASE LEGAL: Art. 65,  § 1, Lei Federal ns
8.666/93. ASSUNTO: Acréscimo contratual em até 25%. OBJETO:
contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização,
descupinização, desratização e desinfecçâo de ambiente e limpeza de
fossas, das unidades de serviços de saúde do município de SÃO JOÃO
DO SÓTER - MA. VALOR ADITADO: R$ 44.121,44 (quarenta e quatro
mil, cento e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos).
Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato
que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 10/12/2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C7d3cl847d925997dfb3c8b231a78f35

RATIFICAÇAO DE INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇAO DE INEXIGIBILIDADE. Ref.: Processo Administrativo nS
140/2025. Processo de Inexigibilidade de Licitação n^ 012/2025.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ: 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: BENONIAS FIALHO DE
SOUSA, CPF N2 435.771.213-00. Valor R$ 3.600,00 (três mil e
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CREN'

Pregào por Maior Desconto Eletrônico - 028/2025

Resultado da Flomologação

0001 - Diesel S 500 - diversos - Valor Referência: 6.20i
Fornecedor Lance Final Valor Total SituaçãoModelo Quantidade Valor Final

L C R JORGE
combustíveis ltda

2,00% Homologado em
05/01/2026 17 07 21
Por ROMULO COSTA
ARRUDA

diversos 90.000 Lilfo 6,08 546.840 00

0002 - Diesel S10 - Diesel S10 - Valor Referência: 6,241
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Flnat Valor Final Valor Total Situação

ILTONS FERREIRA
COMBUSTÍVEIS EIRELI

Diesel S10 1,20% 2.028.324,48 Homologado em
05/01/2026 17 07-21
Por ROMULO COSTA
ARRUDA

329.000 Litro 6,17

0003 - Gasolina comum - COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO - Valor Referência: 6,56
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Final Valor Total Situação

Homologado em
05/01/20261707-21
Por ROMULO COSTA
ARRUDA

Valor Final

LN COMBUSTÍVEIS LTDA COMBUSTÍVEL 60.000 Lilro
AUTOMOTIVO

1,90% 6,44 386,121,60

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 por romulo costa

ARRUDA:02823065369369
ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser venficada rw site https://vahdaarttuivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Ponal de Compras Públicas em 06/01/2026 és 14 12 36.
Côdigo venficador FFS4C6

PORTAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto; PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N'

124/2025.

Contratada: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-IO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 028.493.367/0001-03, sediada na ESTI MA

138. n° 21. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n“ 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE,

com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois)

dias para assinatura dos Contratos n° 021/2026. 022/2026, 023/2026, 024/2026 e 025/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de janeiro de 2026.

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA;02823065

'./.OCOST*.

369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

A,

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N

124/2025.

Contratada: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesei s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA — EPP. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 46.463.654/0001-52, sediada na Av. José Vieira de

Lima, n® 01. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE.

com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois)

026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 edias para assinatura do Contrato n'
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de janeiro de 2026.

Ajsinãdo de forma

ROMULO COSTA digitai po, romulO
ARRUDAK)28230 COSTA
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ARRUDA:0282306S3

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto; PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N

124/2025.

Contratada: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA — EPP. pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.225.609/0001-33, sediada na Rua Lírios. n° 723. Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na

sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n°

027/2026. 028/2026. 029/2026 e 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 124/2025.

0 n'

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de janeiro de 2026.

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823

065369

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAÍI282306S3
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ̂ :;g^S~CRÉNTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0"

SÃO PEDRO

(191(4 (TWC4

PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 021/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ILTON

S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.493.367/0001-03. !

sediada na ESTI- MA 138, n® 21. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA. doravante |

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira, brasileiro, casado,

empresário, poilador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF n° 017.945.853-11.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições

da Lei n® 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme >

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ;

ELETRÔNICO N" 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA E A EMPRESA ILTON S FERREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA

ITEM QUANTDESCRIÇÃO UNID V. UNIT PORCENTAGEM V. TOTAL

002 Diesel SIO Litros R$ 6,17 R$ 937.840.00152.000 1,20%

V. TOTAL RS 937.840,00

VALOR TOTAL: R$ 937.840,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® vvww.saopeclrodoscrentes.ma.gov.br
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■fimz> zESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

3 SIÃO PEDRO
OS CRENTES

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 937.840,00 (novecentos e trinta e sete mil,
oitocentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo;

06 - SEC. E INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fi scal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fi scais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

SAO PEDRO
OS CRENTES;NTj kcS
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscai, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca

do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência

Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no
período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP, não

se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ w\\'\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva.

Nomeado pela Portaria n° 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CREN TES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® w\v\v.saopedrodoscrentes.iTia.gov.br
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
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XANTE E DA11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA.

11.1. Sào obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços ein perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pn ■êvisto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V, VI

e Vil do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

n
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n‘^ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 janeiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaá. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ã

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO^S^
Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CE^^^

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

*h«torfhg A no«»« ms*tA

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
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SR. ILTON SILVA FERREIRA
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GUILHERME PINHEIRÒ MACHADO SILVA
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CNP.T: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA. nos termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO

COSTA

ARRUDA:028

23065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã. s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRA'

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 82 Termo

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR ■ ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal ns 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e
trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:
01,577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÀO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPj n® 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO;
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de

^dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n^
14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes ●

MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490ed5157fe95756ce233bl98

EXTRATO DE CONTRATO N9 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPJ: 19.455.376/0001-19. Valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horàcio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021. e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0c64a9ac3600f97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N° 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de

^flbrií de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c3fd6100ac9d2f809a87e2dSb96c6cc7

PORTARIA N.9 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“ 433/2025
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577,844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art, 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional Interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOSTÁRDOSO

Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE jANElRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,,.

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,,.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,,.

RESOLVE:

Art. 1$ - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:

^rt. is - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
rgo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.

522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

jpõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR a Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n9 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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POSTO MIX

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI

CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138. n° 21, Anexo KM 53. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA,

CEP: 65978-000. Cel. (99) 998447 9404

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

limo. Sr. Pregoeiro

Da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM/DIESEL S-IO/GASOLINA COMUM). À FROTA DE

VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES E/OU ALUGADOS À PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
TERMO DE REFERÊNCIA ~ ANEXO L PARA ASSEGURAR O ABASTECIMENTO,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento

28.493.367/0001-03 - Endereço: ESTI MA 138 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes -

Telefone; (99) 98447-9404
Código Produlo Moddo Marca/Fabiicanie Qldr Melhor Lance Valor Toial

0002 DIESEL SIO Diesel SIO 6.17(1,20" o)329 0001. RS 2 029 930.00setla

TOTAL DO VLNCFDOR R$ 2.029.930.00

Prazo de validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: de acordo com o Edital

São Pedro dos Crentes — MA, 29 de dezembro de 2025

üion Sil\ a Ferreira

CPF: 017 045 X53 1 1

Represemante da l mpresa
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Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 38daa4e659a8c84f333f96fb4ae5930c

EXTRATO DE CONTRATO N2 022/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS EXTRATO DE CONTRATO NO 022/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 283.820,00 (duzentos
e oitenta e três mil, oitocentos e vinte reais). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nô CE005.001/2025 -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA m 005/2025.

Errata 1® Aditivo de Valor. Contrato n® CE005.001/2025, publicado no

Diário Oficial dos Municípios no dia 09 de dezembro de 2025, pag. 47.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n®
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Sra, Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 1® termo aditivo de valor. Leia-se
3® termo aditivo de vaior.

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 0587e58ad8e30396a3b57b0926136893

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 121a6eceld806S8aSf3b61d8385ec08

^AtTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
-SRP

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 518.280,00
{quinhentos e dezoito mil, duzentos e oitenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
- SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025 - SRP -

Processo Administrativo n® 101101/2025. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Empresa
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LTDA - CNPJ n®:
03.549.504/0001>53, locaiizada na Avenida Presidente Mediei, n®

1740, Centro, CEP; 65.665- 000, São João dos Patos - MA, Representado
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador(a) da Carteira de
Identidade n® 1102844 SSP/PI e do CPF: 470.349,633-04. Processo

Licitatório Homologado no dia em 13 de janeiro de 2026, pelo
Secretário Municipal de Educação, através da Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b46789f4588af48bl87el77d3f592a5

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 014e96cab5df6748ee0629d5fl2f89c0
EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON 5 FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 234.460,00 (duzentos
e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 937.840,00

(novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 76c638967795c719af9bl0aafaa43e35

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79c46b951dS944054daa27469a5030be
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,^

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978/^íí^^^ .no..-

SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE EORNECIMENTO N“ 022/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA ILTON S FERREIRACRENTES

combustíveis LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ILTON

S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 28.493.367/0001-03.

sediada na ESTI- MA 138, n° 21, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF n° 017.945.853-11.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 028/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-10/gasolina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

À MUNICIPAL DE ADMINISTRAI2ÃÔSECRETAR

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID V. UNIT PORCENTAGEM V. TOTAL

002 Diesel SIO 46.000 Litros R$ 6,17 1,20% R$ 283.820,00

V. TOTAL RS 283.820,00

VALOR TOTAL: RS 283.820,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 283.820,00 (duzentos e oitenta e três mil,

oitocentos e vinte reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

ílscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 — Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca
do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência
Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na
pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no
período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP
se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

. nao
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimpiemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n® 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 1 15, caput).

PREKHi rURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14. 133/2021, art. 115, §5*^).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14. 133/2021, art.
1 19).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §!'’).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consum Ídor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. muita;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6^* A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂÕ PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcnics.ma.gov.br
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SAO PEDRO
DOS CRENTES
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12.1 i. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

tinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntainente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

n'

PRr.Fi;iTLIRA MUNICIPAL DK SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ \^^w\v.saopedrodoscrentes.iTia.gov.br
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n® 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# wN^w.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariainente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § I ° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 janeiro de 2026.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

é «vni«

FRBKHITURA MUNICIPAL DE SÂÜ PEDRO DOS CREN l ES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

;U)3<cy

ARRUDA;028230

65369

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Assinado de forma digital por ILTON SILVA
FERREIRA;01794585311
Dados: 2026.01,08 09:28:14 -03'00’

ILTON SILVA
FERREIRAiOl 794585311

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
CNPJ: 28.493.367/0001-03

SR. ILTON SILVA FERREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N^’011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

üüla^ cpv-c)6/->-/ 7-y-90NOME:

NOME: CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@1 w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N° 522.193.483-34 e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaà. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

S SAWTOS CARDOSO
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Publicado por ANE CARti

Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,..

RESOLVE:

Art. 12 ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de nS 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

^rt. le . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

.rgo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d87õ PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,,.

opõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N2, 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n2
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a CERTOCADO DíGITAtMENlT
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ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI

CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138, n° 21. Anexo KM 53. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA.
CEP: 65978-000, Cel. (99) 998447 9404

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

Ilmo. Sr. Pregoeiro

Da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM/DIESEL S-IO/GASOLINA COMUM). À FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES E/OU ALUGADOS À PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, PARA ASSEGURAR O ABASTECIMENTO,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento

28.493.367/0001-03 - Endereço; ESTl MA 138 - CEP; 65978000 - LF: MA - Município: São Pedro dos Crentes -

Telefone; (99) 98447-9404
Cóilígo PruUiJlo M.irca/K.ibiicanteModela Qlde Mcllinr l.ance Valor Total

0002 DIESEL SIO Diesel SIO 329 000 L 6,17(1.20“») R$ 2 029,9,10,00seita

RS 2,029,930.00TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: de acordo com o Editai

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2025

tS ATtn,u>Lfx .

lUon Silva Feneira

CPF: 017 945 S53 I l

Reprcscniante da I mpresa
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Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SQU5A TRINDADE
Código identificador: 38daa4e659a8c84f333f96fb4ae5930c

EXTRATO DE CONTRATO NS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÃO DOS PATOS EXTRATO DE CONTRATO 022/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - ÊPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 283.820,00 (duzentos
e oitenta e três mil, oitocentos e vinte reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N9 CE005.001/2025 ●
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 005/2025.

Errata 1° Aditivo de Valor. Contrato n« CE005.001/2025, publicado no
Diário Oficial dos Municípios no dia 09 de dezembro de 2025, pag. 47.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n®
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 1® termo aditivo de valor. Leia-se
3® termo aditivo de valor.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 0587e58ad8e30396a3b57b0926136893

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 121a6eceld806f38a5Sb61d8385ec08

-^^RMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
-SRP

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON 5 FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03, Valor R$ 518.280,00
(quinhentos e dezoito mil, duzentos e oitenta reais), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
-SRP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025 - SRP -
Processo Administrativo n® 101101/2025. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Empresa
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LTDA - CNPJ n®:
03.549.504/0001-53, localizada na Avenida Presidente Mediei, n®
1740, Centro, CEP: 65.665- 000, São João dos Patos - MA. Representado
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador(a) da Carteira de
Identidade n® 1102844 SSP/PI e do CPF: 470.349.633-04. Processo
Licitatório Homologado no dia em 13 de janeiro de 2026, pelo
Secretário Municipal de Educação, através da Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b46789f45a8af48bl87el77d3f592a5

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 014e96cab5df6748ee0629d5fl2f89c0

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 234.460,00 (duzentos
e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 937.840,00
(novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 76c638967795c719af9bl0aafaa43e35

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79c46b951d5944054daa27469a5030be

a CERTIFtCAOO DIGfTALMENTE
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 124/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 023/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA ILTON S FERREIRACRENTES
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ILTON
S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n*^ 28.493.367/0001-03.
sediada na ESTI- MA 138. n° 21. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF n“ 017.945.853-11.
tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições
da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/dle.sel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB

DESCRIÇÃOITEM QTD UNID V. UNIT PORCENTAGEM V. TOTAL

002 Diesel S 10 Litros48.000 RS 6,17 1,20% RS 296.160.00

SÉCRETARrÃ MÜNICÍPÃL DE ÈDÜCÀÇÃO/MbÉ/PÈNAT

DESCRIÇÃOITEM UNIDQTD V. UMT PORCENTAGEM V. TOTAL

PRHI-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# vv\\'\^^saopcdrodoscrentes.lTla.gov.br
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R$ 222.120,00Litros R$ 6,17 1,20%36.000002 Diesel S 10

R$ 518.280,00V. TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: RS 518.280,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 518.280,00 (quinhentos e dezoito mil, duzentos

e oitenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

! 2.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (iSS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de i

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° i .234 de 2012 e ●

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

ílscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, i

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de :

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento |

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo. |

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento i

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração í

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA: í

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. |

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca
do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência
Nacional de Petróleo) Mês a mês.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CF.P: 65978-000

® ww^w.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP. não :

se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e !

serviços. Isso serve para garantir o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

●Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção j

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. ai1. 102);

8.I.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

4^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA. CF.I*: 65978-000
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva, j

Nomeado pela Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de :

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021, art. 1 17, §2“). j

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço i

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que ;

devidamente justiílcada. devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas |

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou i

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros i

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou !

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-000
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de seus agentes e prepostos. de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato {Lei n° 14.133/2021, art. 121, § P).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1 . 1. São obrigações da Contratante:

1 1 . 1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verillcadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Editai e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

PRHI-EifURA MUNIcipÃi. DF. SÃO PEDRO i:)OS CRFN l ES

9 Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# vvww'.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



o

^ p w\- a

.  «B f\s
<syiceESTADO DO (MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TralMiAo « m>«M

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão ;

da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de i

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida ;

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no arí. 5° da Lei n° 12.846, de Tde agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa: í

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados: *

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do i

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% j

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI

e Vll do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
i

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de
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análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão i

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9” A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o |

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação. ;

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. i

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de i

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações :

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: i

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do i

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de |

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito j
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para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise Jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, j

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. '

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma :

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a I

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de ;

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. j

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de |

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:
i

12.20.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável. í

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital: *
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do arí. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.
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18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 janeiro de 2026.

ROMULOCOSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por ILTON SILVA
FERREIRA;01794S85311
Dados: 2026.01.08 11:04:49 -03'00'

ILTON SILVA

FERREIRA:01794585311

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

CNPJ: 28.493.367/0001-03

SR. ILTON SILVA FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

(1^30 q-taaJÍla.)-R
LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

QAjMX%

TESTEMUNHAS:

CPF:_^Q_Scl/ilíllio£NOME:

NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/Ü001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. I

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2" - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02B23065369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados a Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n9 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO NS 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nfi 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

^.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
P, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24eSf

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d9Qe96430804353eef5cdOOc6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

PJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
.jatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) è frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5bS5ba828d8f026e9413

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, Inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

â CERTiriCMXl DIGrrAlA^HTe
E COM CAWMBO DE TEMPO
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Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação. II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL

2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7° dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para 0 desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 69, inciso V, 0 agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO 0 artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 trâmite
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023,

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n9 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei ns 14.133, de 19 de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei ns 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n9 260 - unoapp.com.br



ILTON $ FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI

CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138. n“ 21, Anexo KM 53. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA.

CEP: 65978-000, Cei. (99) 998447 9404

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

Ilmo. Sr. Pregoeiro

Da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM/DIESEL S-IO/GASOLINA COMUM). À FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES E/OU ALUGADOS À PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, PARA ASSEGURAR O ABASTECIMENTO,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI | Tipo: EPP/SS - LCI23: Sim - Documento

28.493.367/0001-03 - Endereço: ESTI MA 138 - CEP: 65978000 - IIF: M.A - Município: São Pedro dos Crentes -

Telefone; (99) 98447-9404
Código Produto Modelo Marca/Fabricantc Oldí Melhor Laiire \'alor Total

0002 DIESEL SIO Diesel SIO J29 000 L 6,I7(!.20°1)) RS 2 029 930.00seita

TOTAL DO VLNCTDOR R$ 2.029.930,00

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: de acordo com o Edital

São Pedro dos Crentes - MA. 29 de dezembro de 2025

Art'XO.n..Ci,.

Ilton Silva Ferreira

CPF; 017 945 853 1 1

Represemantc da l mpresa
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Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 38daa4e659a8c84f333f96fb4ae5930c ce ^

%
EXTRATO DE CONTRATO m 022/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS EXTRATO DE CONTRATO N» 022/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 283.820,00 (duzentos
e oitenta e três mil, oitocentos e vinte reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesei
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei nQ 123/2006, TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N2 CE005.001/2025 -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 005/2025.

Errata Aditivo de Vaior. Contrato no CE005.001/2025, publicado no
Diário Oficial dos Municípios no dia 09 de dezembro de 2025, pag. 47.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n^
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: l® termo aditivo de valor. Leia-se
3® termo aditivo de valor.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 0587e58ad8e30396a3b57b0926136893

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 121a6eceld806f38a5f3b61d8385ec08

,^i7ERM0 DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
- SRP

EXTRATO DE CONTRATO N? 023/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 518.280,00
(quinhentos e dezoito mil. duzentos e oitenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesei comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 049/2025
- SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133. de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N^ 049/2025 - SRP -

Processo Administrativo n® 101101/2025. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Empresa
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LTDA - CNPJ n®:
03.549.504/0001-53, localizada na Avenida Presidente Mediei, n®

1740, Centro, CEP: 65.665- 000, São João dos Patos - MA, Representado
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador(a) da Carteira de
Identidade n® 1102844 SSP/PI e do CPF: 470.349.633-04. Processo

Licitatório Homologado no dia em 13 de janeiro de 2026, pelo
Secretário Municipal de Educação, através da Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 0b46789f4588af48bl87el77d3f592a5

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 014e96cab5df6748ee0629d5fl2f89c0
EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 234.460,00 (duzentos
e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesei comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n» 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28,493.367/0001-03. Valor R$ 937.840,00
(novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesei comum/diesel s-10/gasoüna comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 76c638967795c719af9bl0aafaa43e35

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79c46b951d5944054daa27469a5030be

www.famem.org.br 99/108E COM CARIMBO 0£ TEMPO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 024/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ILTON

S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.493,367/0001-03.

sediada na ESTI- MA 138. n° 21. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF n*’ 017.945.853-11.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-10/gasoIina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA E A EMPRESA ILTON S FERREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA®DE

ITEM DESCRIÇÃO APRES PORCENTAGEM V. TOTALQUANT V. UNIT

002 Diesel SIO Litros R$6,17 R$ 234.460,0038.000 1,20%

V. TOTAL R$ 234.460,00

VALOR TOTAL: RS 234.460,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PRKFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaü. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 234.460,00 (duzentos e trinta e quatro mil,

quatrocentos e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca

do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência

Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP. não

se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

PRKl-BITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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1.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roscildon da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n*^ 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contraio (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

i 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para llns de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1  1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifcado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesívo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PÉDRÕ'dÕS CRENTES
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e Vll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14. 133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 janeiro de 2026.
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ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por ILTON SILVA
FERRE1RA:01794585311
Dados: 2026.01,08 09:26:48 -03'00'

ILTON SILVA

FERREIRA:01794585311

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
CNPJ: 28.493.367/0001-03

SR. ILTON SILVA FERREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DÁ SILVA CONCEIÇÃO
CPF; 054.323.373-12

PORTARIA N" 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

Yot) cpf:NOME
L

NOME: CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA. nos termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVAArt. 1

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO

COSTA

ARRUDA:02823

065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDAí)282306S
369

Av. Canaà. s/n. Cenlro - São Pedro dos Crentes - MA.



DlARiO OFICIAI
DOS municípios SáO LUiS, QUINTA * 08 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, m 3766/2026

ISSN 2763-860X
'  t-.Tt!?aüU ●Síf-ÍAWI.-

^ p: u.
a FIs/i3'

oRomulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

T 5mGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Publicado por: ANE CAf^EmSS^OS CARDOSO
Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

-^t. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
-rgo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF NS.

522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

jpõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR c Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o na 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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POSTO MIX

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI

CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138, n° 21. Anexo KM 53. Bairro Santa Rosa. São Pedro dos Crei^e^eoi^í^^
CEP: 65978-000- Cel. (99) 998447 9404

I
PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

limo. Sr. Pregoeiro

Da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM/DIESEL S-IO/GASOLINA COMUM). À FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES E/OU ALUGADOS À PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, PARA ASSEGURAR O ABASTECIMENTO,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
28.493.367/0001-03 - Endereço: ESTI MA 138 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes -
Telefone: (99) 98447-9404
Código Produto Miirca/F.ibricante \'aloi' 1'oliilModelo Qlde Melhor l.anre

0002 IMESEl.SIO 329000L 6,I7{I,2CP.) RS 2 029 930,00Diesel SIO seita

RS 2.029.930.00TOTAL DO VLNCF.DOR

Prazo de validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: de acordo com o Edital

São Pedro dos Crentes - MA. 29 de dezembro de 2025

TS Atl^juA-CV'

lllon Silva Fencira

CPF: 017 945 85.3 11

Representante da I mpresa
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Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 38daa4e659a8c84f333f96fb4aeS930c

EXTRATO DE CONTRATO N2 021 026

%
ff>

Ru^flca «c.
LETRÔNPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS N«

EXTRATO DE CONTRATO NO 022/2026, PREGA _
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28,493.367/0001-03. Valor R$ 283.820,00 (duzentos
e oitenta e três mil, oitocentos e vinte reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO NS CE005.001/2025 -

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 005/2025.

Errata 1^ Aditivo de Valor. Contrato no CE005.001/2025, publicado no

Diário Oficial dos Municípios no dia 09 de dezembro de 2025, pag. 47.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n®
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, ceiebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 1® termo aditivo de valor. Leia-se
3® termo aditivo de valor.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 0587e58ad8e30396a3b57b0926136893

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 121a6eceldd06f38a5f3b61d8385ec08

^ TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
- SRP

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 518.280,00
(quinhentos e dezoito mil, duzentos e oitenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
-SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025 - SRP -

Processo Administrativo n® 101101/2025. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Empresa
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LTDA - CNPJ n®:
03.549.504/0001-53, localizada na Avenida Presidente Mediei, n®

1740, Centro, CEP: 65.665- 000, São João dos Patos - MA. Representado
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador(a) da Carteira de
Identidade n® 1102844 SSP/PI e do CPF: 470.349.633-04. Processo

Licitatório Homologado no dia em 13 de janeiro de 2026, pelo
Secretário Municipal de Educação, através da Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b46789f4588af48bl87el77d3f592aS

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 024/2026
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 014e96cab5df6748ee0629d5fl2f89c0
EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 234.460,00 (duzentos
e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 937.840,00
(novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 76c638967795c719af9bl0aafaa43e35

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79c46b951d5944054daa27469a5030be

www.famem.org.bra CERTIFXAOO OlGITALMENIE
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I  IPREGÃO ELETRÔNICO 028/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 124/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ice</

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 025/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

MA E A EMPRESA ILTON S FERREIRA

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ILTON
S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o rf 28.493.367/0001-03.

MA. doravantesediada na ESTI- MA 138. n° 21. Bairro Santa Rosa. São Pedro dos Crentes

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira, brasileiro, casado.
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF n° 017.945.853-11.
tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições
da Lei rf 14.133/2021, da Lei rf 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N*’ 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

INCIA SOCL\LSECRETARIA MUNICIPAL DE ASS

DESCRIÇÃO PORCENTAGEM V. TOTALITEM V. UNITQTD UNID

R$ 55.530,00R$ 6,17 1,20%002 Diesel SI0 Litros9.000

RS 55.530,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 55.530,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PRHFEi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 55.530,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e

trinta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0124.1028 - Manutenção Cras
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmenle as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1 . Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União: ;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, j

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 . Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca
do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência
Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na
pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no
período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP. não
se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTÜAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tlnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
j

solicitado pela Secretaria reqiiisitante. i

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro.

Nomeada pela Portaria n° 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

PREFRITÜRA MUNICIPAL DÊ’sÃo”pi:DRO DOS CRENTES
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;
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11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.Av

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1 .1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1 . 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1 . 11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e |

orientações dos órgãos de controle. |

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao !

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de j

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão
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ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso I! do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14. 133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15. 1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xli do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n° 14.133/2021 .
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inad implemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1° da Lei
n" 14.133/2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digitai por ILTON SILVA
FERREIRA:0179458S3n

Dados; 2026.01.08 09:27:18 -03'00'

ILTON SILVA

FERREIRA:01794585311

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
CNPJ; 28.493.367/0001-03

SR. ILTON SILVA FERREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

(jQjI
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

q.vy-.q6/- y/9. ‘/7J’—

NOME: CPF
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

ARRUDA:028230653665369

Av. Canaã. s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /denf/fícador; e8be4af9c475c92638aa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de ne 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

>rt. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
■go de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^,

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

põe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR O Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o na 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELl

CNPJ: 28.493.367/0001-03

EST MA 138. n® 21, Anexo KM 53. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA.

CEP; 65978-000, Cel. (99) 998447 9404

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025

Ilmo. Sr. Pregoeiro

Da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM/DIESEL S-IO/GASOLINA COMUM). À FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES E/OU ALUGADOS À PREFEITURA DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
TERMO DE REFERÊNCIA ~ ANEXO I, PARA ASSEGURAR O ABASTECIMENTO,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELl | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento

28.493.367/0001-03 - Endereço: ESTI MA 138 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: Sâo Pedro dos Crentes -

Telefone; (99) 98447-9404
CnJigt Produto M.irca/Knbricante Qtdc Mdhor l.iiiicr Valor TotalModelo

0002 329 000 L 6,l7(1.20^i) R$2 029 0.10,00DIESEL SIO Oiesd SIO setia

R$ 2,029.930.00TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: de acordo com o Edital

São Pedro dos Crentes - MA. 29 de dezembro de 2025

uc*».

llton Silva Fcncira

CPF; (U7 045 X5.T 1 !

Representante da I mpresa
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Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 38daa4e659a8c84f333f96fb4ae5930c

EXTRATO DE CONTRATO NS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 283.820,00 (duzentos
e oitenta e três mil, oitocentos e vinte reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO m CE005.001/2025 -

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 005/2025.

Errata is Aditivo de Valor. Contrato n^ CE005.001/2025, publicado no
Diário Oficial dos Municípios no dia 09 de dezembro de 2025, pag. 47.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n°
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 1® termo aditivo de valor. Leia-se
3® termo aditivo de valor.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 0587e58ad8e30396a3b57b0926136893

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 121a6eceld806f38a5f3b61d8385ec08

,^ERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 049/2025
-SRP

EXTRATO DE CONTRATO NS 023/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026. PREGÃO ELETRONlCO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 518.280,00
(quinhentos e dezoito mil, duzentos e oitenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025
-SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2025 - SRP -

Processo Administrativo n® 101101/2025. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Empresa
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LTDA - CNPJ n®:
03.549.504/0001-53, localizada na Avenida Presidente Mediei, n®

1740, Centro, CEP: 65.665- 000, São João dos Patos - MA. Representado
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador(a) da Carteira de
Identidade n® 1102844 SSP/Pl e do CPF: 470.349.633-04. Processo

Licitatório Homologado no dia em 13 de Janeiro de 2026, pelo
Secretário Municipal de Educação, através da Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b46789f4588af48bl87el77d3f592a5

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 014e96cab5df6748ee0629d5fl2f89c0
EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 234.460,00 (duzentos
e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 021/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 937.840,00
(novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis
(diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 76c638967795c719af9bl0aafaa43e35

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2026. PREGÃO ELETRONlCO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79c46b951d5944054daa27469a5030be
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s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas perb^^em^»
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMeWfo LEC
Lei n9 14,133/2021. da Lei n«i 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.
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*^Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^

01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ne 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90iü

EXTRATO DE CONTRATO N2 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO NQ 029/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n2 14.133/2021, da Lei ns> 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NB 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

>^1.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
.PP. CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24eSf

EXTRATO DE CONTRATO NS 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NB 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

.^^,NPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
.uatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e9413

FORTARiA N.B 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® ● DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 5SP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.bra 100/108£ COM CARIMBO OE TEMPO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSj^EÍITES' qpOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

O

tr«b»IHa 6 notts marca

PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 026/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA L C R JORGE COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L C R
JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 46.463.654/0001-52.

sediada na Av. José Vieira de Lima, n° 01. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Lucinalva Castro Ribeiro Jorge, brasileira,
casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 000024350494-2 SSP/MA. e CPF n”
001.956.313-23, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 124/2025 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 028/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID PORCENTAGEMV. UNIT V. TOTAL

001 R$ 547.200,00Diesel S 500 Litros R$ 6,08 2,00%90.000
V. TOTAL RS 547.200,00

VALOR TOTAL: RS 547.200,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. S/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e
duzentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

06 - SEC, E INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento ílscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota tlscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta llcará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras

acercado reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP

(AgênciaNacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP.

não se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento
de valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosainente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva.

Nomeado pela Portaria n° 010/2026.
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10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser pronlamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § 1 “).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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10.16. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar ininuciosamente. no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

A

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de ! 990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parle, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
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OU de materiais nela empregados:

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV. V. VI e Vll do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111, IV.

V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
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12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12. 13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

tinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14. 133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

PRFJ-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, S/n. Cenlro. São Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-000
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

A

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN lES

9 Av. Canaã, S/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialinente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§Uda Lei nn4.133/2021.

PREFlilTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. S/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



C P. M.
-3 S

IPX
o\

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

L C R JORGE combustíveis LTDA - EPP

CNPJ: 46.463.654/0001-52

SRA. LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

6/ r
GUILHEÍRME PINHE RO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:^/ i/íyc/.

CJ6/- ^

NOMp

NOM

PRl-1'EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA. nos termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de

ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2" - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO

COSTA

ARRUDA;028

23065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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inscrita no CNPj n« 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO;
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL; Art. 107, da Lei Federal n«
14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

IC9EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“15

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 8^ Termo

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o n^
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR ■ ME.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n® 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e
trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ;
01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n® 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de

>íçzembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL; Art, 107, da Lei Federal n®
,133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490ed5157fe95756ce233bl98

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPJ; 19.455.376/0001-19. Valor RS 300.000,00 (trezentos mil reais).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horáciojosé da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0c64a9ac3600f97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“ 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA ■

ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
55.800.178/0001-09, OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de

^11 de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta  e cinco mil
.uatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /denf/ficador- C3fd6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.® 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfaSf48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N' 433/2025
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01,577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 1® - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.» 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 13 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de nS 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

13 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

■go de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art, 23 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

põe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 13 . DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 13 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n»
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 23 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA READEQUADA LICITAÇÃO
SÃO PEDRO DOS CRENTES

limo. Sr. Agente de Contratação

Prefeitura Muntóipal de SAO PEDRO DOS CRENTES ~ MA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 0028/202S - Data de abertura: 17/12^025 às 09Hs,

Nome da empresa: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTÜA
CNPJ: 46.463.654/0001-52

Endereço; AV JOSE VIEIRA DE UMA, 01, CENTRO - sXo FÊDROlJOS CRENTES-MA

Nonw: LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

CPF; 001.956.313-23
REPRESENTANTE LEGAL

Dados bancárbs:
Banco do
Bradesco
AG: 5230
C/C: 7492-6

AV JOSE VIEIRA DE LIMA» n.* 01, Centro, São Pedro dos Crentes-MA,

9‘



PREÇO
UNITÁRIO
VENCIDO

PREÇOVALORQUANT %
DESCRIÇÃO TOTALITEM

ADM OFERTADA
(R$)

R$ 547.200,00R$ 6,08$6,20 2,00%90 000 LDiesel S 500001

Sr. Agente de Contratação e equipe o valor Total da Proposta: R$ 547.200,00 (quinhentos c quarenta c sete
mil e duzentos reaais)

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2025.

i \Sb

L C R JORGE combustíveis LTDA
CNPJ; 46.463.654/0001-52

Rep: LUCINALVA CASTRO RIBEIRO JORGE

AV JOSE VIEIRA DE UMA, n.* 01, Centro, São Pedro dos Crentes-MA,



DIÁRIO OFICIAL , SãO LUÍS, QUARTA * 14 DE JANEIRO DE 2026 * VOU. 20, N» 3770/2026
ISSN 2763-860X
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s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pert^c^lfe''^ ^ j
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAl\^TO LE .
Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOM^'
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência inicia
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

jia data^.--^

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON 5 FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO m 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador ft>efe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO Ns 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ne 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ

,^1.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
>P, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesei s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO NS 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO Ns 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

,^NPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
^atrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8W26e9413

PORTARIA N.s 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4ã4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o ns 934.367.183-00
e do RG de n^ 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CERTIFICAOO Dl&iTAlMENTE
£ COM CARIMBO D£ TEMPO www.famem.org.br 100/108



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes -- MA, CEP; 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 027/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF íf 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L N

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob  o n*^ 09.225.609/0001-33, sediada na Rua

Lírios. n° 723. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identidade n° 076404362022-2 SSP/MA, e CPF n° 475.178.833-72, tendo em vista o que consta no

Processo administrativo rf 124/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“

028/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo

ELETRÔNICO N“ 028/2025.

ao PREGÃO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

V. TOTALV. UNIX
DESCRIÇÃO PORCENTAGEMITEM UNIDQUANT

003 Gasolina comum Litros R$ 6,44 1,90% R$ 64.400,0010.000

RS 64.400,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: RS 64.400,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na

forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



t .1

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-ÓÕ0
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3. CLAÜSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonue tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal. Inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# WWW.saopedrodoscrentcs.nia.gov.br
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cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca

do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência

Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP. não

se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Adm inistração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

SO PEDRO
●S CRENTES

Tr«b«^H> t ̂ »i4> rmirv.;*

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento.
Nomeada pela Portaria n° 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capiií).
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021. art. 117. §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n'

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor atun.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
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II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou cm parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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realização dos serviços, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3,2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14. 133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e Vll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III. IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 1° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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i2.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relaçào dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 janeiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

t)

L N combustíveis LTDA - EPP
CNPJ: 09.225.609/0001-33

SR. josafan vieira da silva

RESPONSÁVEL LEí^L DA CONTRATADA

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N“ 011/2026
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de

62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos dan'

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2” - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

Av. Canaã. s/n. Centro - São i’cdro dos Crentes - MA.



Çgí^oV' :
A

DíARIO OFiCIAl
DOS MUNICÍPIOS

SãO LUÍS, QUINTA * 08 DE jANEIRO DE 2026 * VOL. 20. Ns 3766/2026.
ISSN 2763-860X ' *■ J

Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINE DOS SANfiJSTMDOSO

Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. Is - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de nS 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

12 - DESIGNAR à Sra DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

●go de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n^ 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

põe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n°
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art, 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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L. N. combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

N° PREGÃO N° 028/2025

PROPOSTA READEQUADA

limo. Sr. Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

^a mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel)

e lubrificantes, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, visando

atender às necessidades das secretarias do município de São Pedro dos crentes.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0028/2025

Data de abertura: 17/12/2025 às 09Hs, no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

Nome da empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Endereço: Rua Lírios, n.’ 723, Centro, SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

CEP: 65.978-000

Telefone; (99)98249-8517

E-mail: lncombnstiveis(a}gmaíl.com

' ̂■lome .lOSAFAN VIEIRA DA SILVA

CPF; 475.178.833-72
RG/órgão emissor: 1.462.487 SSP-MA
Dados bancários:
Banco do Brasil
AG: 5734-7
C/C: 10.825-1
L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Rua Lírios, n.” 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Email: isabellavieira032010(ghotmail.coni



L. N. combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO
UNITÁRIO
VENCIDO

PREÇOVALOR
ADM

%QUANT TOTALITEM DESCRIÇÃO OFERTADA
(R$)

R$ 386.400.00R$ 6,441,90%003 $6,56Gasolina Comum 60 000 L

R$ 386.400,00VALOR TOTALR$

Valor Total da Proposta; RS 386.400,00 (trezentos  e oitenta e seis mil e quatrocentos reais)

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.

"^razo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de dezembro de 2025.

L N combustíveis LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Rep; JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Rua Lírios. n.“ 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Email: isabellavieira032010@hotmail.com
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Lei n« 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência^daráTfá data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

m
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®

^1.577.844/0001-62. CONTRATADA: LC RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
PP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N« 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mi! e
oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

^NPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
atrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5bS5ba828d8f026e9413

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Att. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 5SP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

a CERTIFICADO DIGITAÜMENTE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
Av. Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N'* 028/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L N

combustíveis LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 09.225.609/0001-33. sediada na Rua

Lírios, n° 723, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identidade n° 076404362022-2 SSP/MA, e CPF n° 475.178.833-72. tendo em vista o que consta no

Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICÍPÃL DE EDUCÀÇÃO/MDE/PENAT

DESCRIÇÃOITEM QTD UNID PORCENTAGEMV. UNIT V. TOTAL

003 Gasolina comum 4.000 Litros R$ 6,44 1,90% R$ 25.760,00

V. TOTAL R$ 25.760,00

VALOR TOTAL: RS 25.760,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PRBFHITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRI/NTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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2.]. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 25.760,00 (vinte e cinco mil, setecentos e

sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota ílscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nomiativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas
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fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fi scal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou I
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. j

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca
do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência
Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na
pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no
período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP. não
se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Deliiian de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n° 012/2026.
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10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paites. de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021. art. 115. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no locai da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em paite, o objeto do contrato em que se veriilcarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse tlm.
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fíxado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.2.

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
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de materiais nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.3. § I° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do ail. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e Vll do caput do art. ;

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente j

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlil. IX. X. XI e XII do caput do ail.

155. da Lei 14.133/2I. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/2I. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de i

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão |

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ^
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em i

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
i

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação. |

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. !

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de i

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: j

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do |

artigo 158 da Lei 14.133/21; i

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de ;

2013; I

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou ein outras leis de |

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei i

n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjunlamente. nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para i

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

PRF.FRITURA MUMCIPAI. DF. SÃO PKDRO DOS CRBNTFS

Ç Av, Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CF.P; 65978-()0()

® wvvw.saopedrodoscrenlc.s.ma.gov.br
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de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para llns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em editai ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do ail. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

PRr.FlUTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Ccntru. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ w\v\v.saopedrodoscrentcs.iT)a.gov.br
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão |
administrativa prevista no ait. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS |
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas. |

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. |

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021 .

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou |
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial j
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. |

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no j
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fo i lavrado em duas (duas) vias de |
igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, fo i assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 Janeiro de 2026. j

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 A\. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

L N COMBUSTVVEiS LTDA - EPP
CNPJ: 09.225.609/0001-33

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRI^O
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

À(\_(A"Xva CenA^ ̂Jalt CPF:e
U4í^

NOME:

NOME:

PRIvI-EI l URA MUNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-üOü

Ç® www.saopedrodo.screntes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA. nos termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
653Õ9

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro - São Pedro dos Cremes - MA.
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01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03, Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mü, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ne 14,133/2021. da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNIm^
Lei nc 14.133/2021, da Lei nc 123/2006. TERMO DE
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

,0:IÇLOi

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO N2 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251,160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n2 14.133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

>»4.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
P, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO NS 030/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NS
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 124/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 14.133/2021, da
Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N8
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

>*iPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
atrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados a Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e9413

PORTARIA N.s 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências,,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO m 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. ● DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n« 934.367.183-00
e do RG de n^ 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação,

fi .. CERTIFCADDBGITALMENTe
:;;E COM CArafeiM DE TEMPO . ● ●rx'»



O
rr

DIÁRIO OFIOAL .
DOS municípios /5- ●●●. .

● D ● ●
L'-:: ÉST4MDOMWHH*-!.;!

\w
Art. 23 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

ff>.
M- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Mat^l
Membro da equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se,
Art. 63 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de
2026.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.s 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14,133 DE 12 DE ABRIL
^ 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n«
14.133/2021, RELATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que 0 artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 63, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo S®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

ji^Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

«Oéllfi.

RESOLVE;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n3 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n2 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n9 260 -

a



L. N. combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

N° PREGÃO N° 028/2025

PROPOSTA READEQUADA

limo. Sr. Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

-^a mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel)

e lubrificantes, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, visando

atender às necessidades das secretarias do município de São Pedro dos crentes.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0028/2025

Data de abertura; 17/12/2025 às 09Hs, no endereço: https://www.portaldecompraspubIicas.coni.br/

Nome da empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ; 09.225.609/0001-33

Endereço: Rua Lírios, n.“ 723, Centro, SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

CEP: 65.978-000

Telefone: (99) 98249-8517

E-mail; incombustíveisra)gmaii.com

viome: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

CPF: 475.178.833-72

RG/órgão emissor: 1.462.487 SSP-MA

Dados bancários;

Banco do Brasil
AG: 5734-7
C/C: 10.825-1
L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Rua Lírios, n." 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,

Fone: (99) 98249-8517, Email; isabeilavieira032010@hotmatl.com
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L. N. combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO
UNITÁRIO
VENCIDO

PREÇOVALOR
ADM

0//oQUANT TOTALITEM DESCRIÇÃO OFERTADA
(R$)

R$ 386.400,00R$ 6,44$6,56 1,90%003 Gasolina Comum 60 000 L

R$ 386.400,00VALOR TOTAL R$

Valor Total da Proposta: RS 386.400,00 (trezentos  e oitenta e seis mil e quatrocentos reais)

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.

razo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de dezembro de 2025.

LN COMBLlSTlVFdS LTDA
CNPJ; 09.225.609/0001-33

Rep: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Rua Lírios, n.” 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Emaíl: isabellavieira032010@hotmail.com
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s-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencent^e^(^^'*^^
alugados à Prefeitura de São Pedro dos 'Crentes. FUNDAMENT(yLE©L: M

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: iLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

O
^

Lei n2 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOl^GAÇÃÔ: ’
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciaiá nprteta
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Bedro do^
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA A(%UD,
Prefeito Municipal.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
^"1.577.844/0001-62. CONTRATADA: LC R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-

jPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24eSf

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

NPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5bS5ba828d8f026e9413

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® - DESIGNAR a Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CEfíTlFCADO DfGfrAlMENTE
£ COM CARIMBO D£ TEMPO www.famem.org.brfi 100/108



SÃO PEDROESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 029/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. !

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L N

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob  o n“ 09.225.609/0001-33, sediada na Rua

Lírios, n° 723, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identidade n° 076404362022-2 SSP/MA, e CPF n° 475.178.833-72, tendo em vista o que consta no

Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DE SAUDE

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID V. UNIT PORCENTAGEM V. TOTAL

003 R$ 251.160,00Gasolina comum Litros R$ 6,44 1,90%39.000

R$ 251.160,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 251.160,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOü

® www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta e um mil,

cento e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca

do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência

Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP, não

se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n° 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



/●? r. (p,

ôQ.TW. 7T

w.ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREI^

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-1

> PEDRO
CRENTES

TrwCw^fSo ● maK;»

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fscai do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”
14.133/2021. art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no loca! da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiií).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fíns de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.2.

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quai

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

PREFEITURA MlINICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br



o
<s*. V I .

ãFIb
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65

\0 PEDRO
iS CRENTES

Qü é rvTsvJ

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativainente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exciusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualiTiente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

n'
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
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13.4. o TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 janeiro de 2026.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA. nos termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVAArt, 1

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO

COSTA

ARRUDA:02823

065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

Av. Canaã. s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

'>>ca ^«y

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.e 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.ã 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 15 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

^rt. 15 ● DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

jrgo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^,
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.s 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

iSpõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n^
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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L. N. combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

N° PREGÃO N° 028/2025

PROPOSTA READEQUADA

limo. Sr. Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

,Wa mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel)

e lubrificantes, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, visando

atender às necessidades das secretarias do município de São Pedro dos crentes.

PREGÃO ELETRÔNICO 0028/2025

Data de abertura: 17/12/2025 às 09Hs, no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

Nome da empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Endereço: Rua Lírios, n.° 723, Centro, SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

CEP: 65.978-000

Telefone: (99) 98249-8517

E-maii: lncombustiveis(a)gmail.com

.'Jome: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

CPF: 475.178.833-72

RG/órgão emissor: 1.462.487 SSP-MA

Dados bancários:

Banco do Brasil
AG: 5734-7
C/C: 10.825-1
L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Rua Lírios, n." 723, Centro, São Pedro dos Crentes-WIA, Cep: 65.978-000,

Fone: (99) 98249-8517, Email: isabellavieira032010@hotmajl.com



L. N. COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO
UNITÁRIO
VENCIDO

PREÇOVALOR
ADM

%QUANT TOTALITEM DESCRIÇÃO OFERTADA
(R$)

R$386.400.00R$ 6.44003 $6,56 1,90%Gasolina Comum 60 000 L

R$ 386.400,00VALOR TOTAL R$

Valor Total da Proposta: R$ 386.400,00 (trezentos  e oitenta e seis mil e quatrocentos reais)

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.

^razo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de dezembro de 2025.

L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Rep: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Rua Lírios, n." 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Email: isabellavieira032010@hotmail.com
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ss-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas perten^
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMEN
Lei p2 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOG
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

tesPrefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90fí)

EXTRATO DE CONTRATO N5 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO Na 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
^1.577.844/0001-62. CONTRATADA: LC RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-

-PP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24eSf

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

‘NPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebddSb55ba828d8f026e9413

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® ● DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.brA 100/108
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 124/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL í5)6c0

i Fl8.
4■y

CONTRATO DE FORNECIMENTO N^ 030/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L N
combustíveis LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 09.225.609/0001-33. sediada na Rua
Lírios, n° 723, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade rf 076404362022-2 SSP/MA, e CPF n° 475.178.833-72, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n° 124/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e
máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 028/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DÈ SOCIAL

ITEM UNID V. TOTALDESCRIÇÃO QTD PORCENTAGEMV. UNIT

003 Litros R$ 6,44 R$ 45.080,00Gasolina comum 7.000 1.90%
RS 45.080,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 45.080,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

TnatM^ho é rM»«M

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e oitenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0124.1028 - Manutenção Cras
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
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percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acerca

do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência

Nacional de Petróleo) Mês a mês.

6.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima de São Pedro dos Crentes/MA).

6.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período corrente da data de emissão da Nota Fiscal.

6.3. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP. não

se faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de
valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,

Nomeada pela Portaria n° 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem corno sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos. de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. Sâo obrigações da Contratante:

11.1. i. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV. V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X. XI e XII do caput do ail.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

PREFEITURA MUNICIPAl. Dli SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# wvvw.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov,br
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 janeiro de 2026.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

PRKI-HITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.iTia.gov.br



p. M.
@4

«s Hs-O
>/ A

«i'.
<y Ica %

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Tmtxdhci ● mUM itwr.a

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

L N CONTOUStriVEIS LTDA - EPP
CNPJ: 09.225.609/0001-33

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
n

CPF: /çâ/- yt/y, <Y 9NOME

Cat^NOME: CPF:

PREFEITURA MUNICIPAl, DE SAO PEDRO DOS CRI-N l ES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. Cl/P: 65978-000
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●f?

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos tennos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1
BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II. Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2" - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

ARRUDA:028230Õ53665369

Av. Canaà. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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I  :fnRomulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DO^^TOSJ:aRDOSO
Código identifícador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cf605c/7Ia4cb(}473a0268629b6284334a

PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

19 ● DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

.■go de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação,

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.e 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

põe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de n^ 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a CERTIFICADO D«frAtM£HTC
E COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 152/156



L. N. COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

N° PREGÃO N° 028/2025

PROPOSTA READEQUADA

Ilmo. Sr. Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel)

e lubrificantes, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, visando

atender às necessidades das secretarias do município de São Pedro dos crentes.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0028/2025

Data de abertura: 17/12/2025 às 09Hs, no endereço: https://ww\v.portaldecompraspubllcas.com.br/

Nome da empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Endereço: Rua Lírios, n." 723, Centro. SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

CEP: 65.978-000

Telefone: (99) 98249-8517

E-mail: Incombustiveisía^gmail.coni

^lome: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

CPF: 475.178.833-72

RG/órgão emissor: 1.462.487 SSP-MA

Dados bancários:
Banco do Brasil
AG: 5734-7
C/C: 10.825-1
L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Rua Lírios, n." 723, Centro, São Pedro dos Crentes-WIA, Cep: 65.978-000,

Fone: (99) 98249-8517, Emaíl; isabellavieira032010@hotmail.com



L N. combustíveis LTDA

CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO
UNITÁRIO
VENCIDO

PREÇOVALOR %QUANT
DESCRIÇÃO TOTALITEM ADM OFERTADA

(R$)

R$ 6,44 R$ 386.400,001,90%003 Gasolina Comum $6,5660 000 L

R$ 386.400,00VALOR TOTAL R$

Valor Total da Proposta: R$ 386.400,00 (trezentos  e oitenta e seis mil e quatrocentos reais)

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.

razo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de dezembro de 2025.

L N COMBDSTIVKIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Rep: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Rua Lírios, n." 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Email: Isabellavieira032010@hotmail.com
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s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencenies e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
Lei n2 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO D

05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigêt/cié iniPará
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2Íâ6.
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO\üO
Prefeito Municipal.

\W
«A

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANT05-
Código identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90fí)

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
,>U.577.844/0001-62. CONTRATADA: LC RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-

■■P, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24eSf

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eefScd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

09.225,609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta  e quatro mil e
jatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebddSb55ba828d8f026e9413

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.
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